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Paula Freitas, l3 de novembro de 2025

Prezados: Sebastião Aglacir Dalpra - Prefeito Municipal.
Referente: Atendimento especializado â pessoas con deficiência intelectual e múltipla e seus farniliares a

fim de possibilitar aos mesmos uma melhoria da qualidade de vida, coexistindo com a possibilidade de

evolução nas diversas áreas adaptativas, dando oportunidade a essas pessoâs com deficiência à inclusão

escolar e integração na sociedade.

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAULA FREITAS com o interesse de enfrentar e solucionar a

situagão de exclusão social referente â p€ssoas com deficiências, conclui como essencial corrjugar

esforços com organização da sociedade civil, para promover o desenvolvimento, qualidade de vida e

evolução nas áreas âdaptativâs e principalmente a inclusão social e escolar.

Há anos, nesta Municipalidade, a ASSOCIAÇÃo DE PAls E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

PAULA FRf,ITAS/PR - APAE prestâ âtendimento especializado a pessoas com deficiências intelectuais

múltiplas e a seus familiares.

IJaja vista o número de usuários residentes no Município, de forma a evitar deslocá-los para outras

cidades, como para o fortalecimento do vínculo familiar, a Prefeitura considera fundarrental forrnalizar

Termo de Colaboração conr Instituição que preste serviço especializado de desenvolvintento às pessoas

com necessidades especiais.

Diante do exposto, se pode constatar a necessidade do Município de firmar'fenno de Colaboração corn a

ASSOCIAÇÀO DE PAIS E AMICOS DOS EXCEPCIONAIS DE PAULA FREITAS/PR -.APAE.

Atenciosanrente.

GISLAINE AP CI SOARIIS (;ALI,E
Secretária Munici Educação, Cultura e Desporto

Ao
Núcleo de Cornpras, Licitações e Contratos
Município de Paula Freitas/PR.
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soltclraÇÃo DE ABERTURA DE pRocESSo rARA TRANSFInÊxcl.qs
VOLUNTARIAS

Excelentíssimo Prefeito Municipal

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência

autorize a abeÍura de procedimento para Dispensa de Chamamento Público, nos termos da Lei

13.019, conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários

foi confirmada pelo parecer conúbil expedido pelo setor de contabilidade, estando de acordo

com a Legislação em vigor.

Processo de Transferência Voluntária: 06/2025

Dispensa de Chamamento Público: 06/2025

Dotações que serâo utilizadas:
262 3.3.50.43.00.00.00.00 SUBVENÇÔES SOCIAIS 0l0l l.l0l l0l.0l.l l.l0 Transferências de

Outros Programas I 00.000,00

Paula Freitas. l3 de novembro de 2025.

GISLAINE A SOARES GALLE
Secretária Municip de Educação, Cultura e Despoúo

Objeto: Termo de Fomento com Instituição que preste serviço especializado de atendimento às

pessoas com necessidades especiais.
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AUToRIzAÇÃo DE ABERTURA DE pRocESSo rARA TRANSFERÉxclas
voluxtÁnlas

O Prefeito Municipal, Sr. Sebastião Algacir Dalpra, no uso das atribuições que lhe confere a

legislação em vigor, especialmente a Lei n" 13.019 e suas alterações legais, resolve:

Autorizâr a abertura do presente processo de Dispensa de Chamamento Público, no Processo

para Transferências Voluntárias, assim identifi cados:

Objeto: Termo de Colaboração para Atendimento especializado a pessoas com deficiência

intelectual e múltipla e seus familiares a fim de possibilitar aos mesmos uma melhoria da

qualidade de vida, coexistindo com a possibilidade de evolução nas diversas:íreas adaplalivas,

dar oportunidade a essas pessoas com deficiência à inclusão escolar e integração na sociedade.

Processo de Trânsferência Voluntária: 06/2025

Dispensa de Chamamento Público: 06/2025

Dotações que serão utilizâdâs:
262 3.3.50.43.00.00.00.00 SUBVENÇÓES soclAls 0l0l l.l0l l0l.0l.1l.l0 Transferências de

Outros Programas 100.000,00

Paula Freitas. l3 de novembro de 2025

- Assinado de ÍoÍmd dig,tal
5EBASTIAO ALGACIR po, sEBAsÍ,Ao ÂLGAcrR

DALPRA:6608837291 DALPRA:66088372e1 5

. Dadol 2025.11.13 09:04:01) -oloo'

SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA
Prefeito Municipal de Paula Freitas
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O valor orçado é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o período de l2 (doze) meses

Despacho do Secretário de Finanças

1. O processo foi encamiúado a esta Secretaria de Finanças para que, de acordo com o

inciso Il do artigo l6 da Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000 (LRF)' esta

Secretaria informe se a despesa a ser realizada com a contratação do objeto tem

adequação orçamentaria e Íinanceira com a Lei Orçamentária Anual - LOA e

compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
_ LDO.

'Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação

govemamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado

de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em

que deva entrar vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem

adequação orçamentaria e financeira com a lei orçamentária anual e

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes

orçamentárias.

§ 1o Para os fins dessa Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de

dotação específica suficiente, ou que esteja abrangida por crédito

generico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie'

realizadas e a realizar, previstas no progrirma de trabalho, não sejam

ultrapassados os limites estabelecidos para o exercicio;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes

orçamentarias, a despesa que se confere com as diretrizes, objetivos,

prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja

qualquer de suas disPosições'

§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada

das premissas e metodologia de calculo utilizadas.

§ 3"Ressalva-se do disposto neste artigo e despesa considerada

irrelevante, nos termos em que se dispuser a lei de diretrizes

orçamentárias.

§ 4o As normas do capul constituem condição prévia para:

I - empenho e licitação de serviços, fomecimento de bens ou

execução de obras;

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art'

182 da Constituição. "

cNPJ 75.ó87.954/0001 - I 3 - CEP 84.ó30{00
PAULA tREIIAS - Esiodo do Porono

E-moil: licitocoes@poulof rêitos.pí.9ôv.bÍ
www.pouloÍreitos.pr.gov.br

Assunto: Termo de Fomento com Instituição que preste serviço especializado de

atendimento às pessoas com necessidades especiais.
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2 - O dispendido enquadra-se nas Atividades

262 3.3.50.43.00.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 01011.101101.01.11.10

Transferências de Outros Programas I 00.000,00

3 - A despesa possui sando orçamentário suficiente, não causa desequilíbrio financeiro e

não aieta as metas fiscais de forma a infringir a LRF.

Paula Freitas, l3 de novembro de 2025.

*^#,drÇ#^*
Secretaria Municipal de Finanças
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PROCESSO Dtr TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA N." 06/202]
DISPINSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' O6l202J

.]IISl'IFICÀTIV,\

1. FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 30, inciso VI da ki n" l3.0l9l20l4l
Artigo 16 do Decreto Municipal 1.78112017;

E dispensável a chamamento público: " IV - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a

serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da

sociedade civil previamente credenciadas pelo órgâo gestor da respectiva política. "

2. CARACTERIZACÁ O DA SITUACÃO:
O Municipio de Paula Freitas, com o interesse de enfrentar e solucionar a situação de exclusão

social referente a pessoas com deficiências, conclui como essencial conjugar esforços com

organização da sociedade civil, para promover o desenvolvimento, qualidade de vida e evolução

nas iíeas adaptativas e principalmente a inclusão social e escolar.

Há anos, nesta nrunicipalidade, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE PAULA FREITAS, presta atendimento especializado a pessoas com

deficiências intelectuais múltiplas e a seus familiares.

Haja vista o número de usuários residenles no município, de forma a evitar deslocá-los para

outas cidades, como para o fortalecimento do vínculo familiar' a Prel'eitura considera

fundamental formalizar Termo de Colaboração com instituição que preste serviço especializado

de desenvolvimento às pessoas com necessidades especiais.

J. DESCRI CÁO DO O ETO:
Atendimento especializado a pessoÍs com deficiência intelectual e múltipla e seus familiares a

fim de possibilitar aos mesmos uma melhoria da qualidade de vida" coexistindo com a

possibilidade de evolução nas diversas áreas adaptativas, dando oportunidade a essas pessoas

com deficiência à inclusão escolar e integração na sociedade.

{. RAZÁO DA ESCOLHA:
A contÍatação recaiu à Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇAO DE PÀIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS DE PAULA FREITAS inscrita no CNPJ/MF sob o n'
05.S15.830/0001-90, pelo fato de que, há anos a referida entidade vem desenvolvendo

atividades em parceria com o poder público municipal de maneira satisfatória sendo a única no

município que desenvolve a atividade proposta recaindo sobre a inviabilidade de competição

pela natureza singular do objeto.

5. DO PRECO E SUA JUSTI CATIYA:
Para fixar o valor foi recebida solicitação e proposta da Organização da Sociedade Civil pelo

qual o Município pôde definir os recursos orçâmentários suÍicientes para a cobertura das

despesas do Termo de Colaboração. 0 valor proposto da execução do objeto foi o valor global

d 0., -,,: E
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de RS 100.000,00 (cem mil reais), conforme cronograma especificado no Plano de Trabalho,

estando incluído no preço as emendas impositivas, impostos, ta.xas, tributos, seguros e todos os

demais encargos necessários a execução do plano de trabalho.

6. DOTAÇAO ORÇAMENTÂRIA:
262 3.3.50.43.00.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 0l0ll.l0ll0l.0l.ll.l0
Transferências de Outros Programas 100.000,00

Paula Freitas, I I de novembro de 2025.

HENRYMARCEL 
^$inãdodeÍoÍmadieitàlPorHÉNRY MAR(EL VÀLIGU8ÂvALI.'un,. ooM,tcuts,tttrzozrgrs

OOMINGUES:1 1 1 3262 Dãdôr 202s 1 6 oe:r o.r r
3979 -03',00',

Henry Mârcel Vâligura Domingues

Diretor de Contratos e LicitaçÔes

\.1. l. /
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CoNTRATOTTERMO DE COLABORAçÃO No 06/2025
Processo de Transferências Voluntárias N" 06/2025

Dispensa de Chamamento Público N" 06/2025

TERMO DE COMPROMISSO DE COLABORAÇÃO, OUE ENTRE
SI FAZEM, DE UM LADO O MUNICIPIO DE PAULA FREITAS-
PR, E DE OUTRO A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ASSOCIAçÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS OE
PAULA FREITAS, NOS TERMOS E CONDIÇÔES QUE SE
RECIPROCAMENTE OUTORGAM E SE COMPROMETEM,

2. DA GESTÃO
2.1. O Município concedente constituiu a comissáo dê Monitoramento de Transfeíêncaas

voluntárias de Recursos Financêiros por meio do Decreto xxnu2025 de xx de xxx de 2025.

2.2. O MunicÍpio Concedente dos recursos nomeia como gestor do presente Termo de

colaboração a senhora Gislaine Aparecida soares Gallê, investida no cargo em comissão de

Secretáriá Municipal de Educação, Cultura e Desporto, conforme Portaria Municipal no

3.209/2025 - de 06 de março de 2025.

3, DAS OBRIGAÇÓES DAS PARTES
3.1. SÁO OBRIGAçÕES DO CONCEDENTE:
a) Fornecer os recursos, conforme Plano de Trabalho aprovado, para a execução do obieto:

b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste termo;
c) Emüii retatório técnico de monitoramento e avaliação, antes e durante a vigência do obieto;

d1 Promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de

Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária específica indicada pela

Proponente;
e) Aplicar as penalidades preyisÍas e proceder âs sanÇÕes administrativas necessárlas â

exigência da restítuição dos recursos transferidos;

0 Notificar a celebração deste ínstrumento à Câmara Municipal de Paula Freítas;
g) Publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial do MunicÍpio;
i1 Receber e analisar as prestaÇões de contas encaminhadas pela Organização da Socíedade

Civil - OSC;

O MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS, EStAdO dO PATANá, |NSCT|IO NO CNPJ SOb O NO

75.687.954/0001-13, com sede administrativa na Av. Agostinho de Souza, 646, Paula Freitas -

PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA, a

seguir dênominada CONCEDENTE, e ASSOCIAÇAO DOS PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE PAULA FREITAS/PR, pessoa jurídica, sito A Rua Agostinho de Souza, no

730, Centro, Cidade de Paula Freitas, Estado Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n".

05.815.830/000í -90, neste ato representado por VERONICE PEREIRA DE ALMEIDA,
portador do RG n" 4.156.595, e CPF n.o 026895989-73, a seguir denominada ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL - OSC /TOMADORA DE RECURSOS, acordam e ajustam firmar o
presente TERMO DE COLABORAçÃO, com fundamênto no Decreto Municipal n"'1.781 de 10

de fêvereiro de2017, naLei Federal n" 13.019 dê 31 deJulhode2014, sujeitando-se ainda, no

que couber, às normas contidas na Lei Federal no 8.666, de 21 dê junho de 1993, mediante as

seguintes cláusulas e condiçÕes:.

í. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de colaboraçâo tem por objeto o Atendimento especializado a pessoas

com deficiência intelectual e múltipla e seus familiares a fim de possibiljtar aos mesmos uma

melhoria da qualidade de vida, coexistindo com a possibilidade de evoluçáo nas diversas áreas

adaptativas, oportunizando a essas pessoas com deficiência à inclusão escolar e integraçâo na

sociedade.
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i) Elaborar Parecer sobre a prestação de contas da Tomadora de Recursos e avaliar se houve
aplicação correta dos recursos conforme previsto no Plano de Trabalho apresentado e no arÍ.
59 da Leide no 13.019 de 3/072014.

3.2. sÃo oBRlcAçôES oA oRGANTzAçÃo DA soctEDADE ctvtL ToMAooRA DE
RECURSOS:
a) Responsabitizar-se pela execução do objeto do Termo de COLABORAÇÃO;
b) Prestar informaçÕes e esclarecimentos sêmpre que solicitados, desde que necessários ao
acompanhamento e controle da execução do objeto e, desta forma, enviar ao Concedente
relatório mensal contendo os nomes das pessoas acolhidas, por ele encaminhadas;
c) Permitk livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da
Comlssão de Monítoramento e Avaliaçâo da CONCEDENTE, e de auditores e Ílscais do
Tribunal de Contas correspondenÍes aos processos, aos documentos e às informações
referentes a este lnstrumento, iunto âs ,nsÍa/aÇÕes da Organização da Sociedade Civil
T o m a d ora dos recul'sos,'
d) Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoa/, conforme o
caso;
e) Responsabitizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, flsca,s e
comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de

COLABORAÇAO, mantendo as certídões negativas em dia, não se caracterizando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pÚblica pelos respectivos
pagamentos, qualquer oneraçâo do obieto da parceria ou restrição à sua execução e manter os
co m p rov a nte s a rq u iv a d os ;
0 Manter em seus arqulvos, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia Útil subsequente ao
da prestação de contas integral, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
g) ldentificar o número deste Termo de Colaboração no corpo dos documentos da despesa, e

em seguida extrai cópia para anexar à prestação de contas a ser entregue, no prazo, ao
CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com
recursos do objeto;
h) Divulgar este Termo de Colaboração em seu sitío na internet, caso mantenha' e em locais
vístveis de sua sêde social e do estabelecimento em que exerça suas aÇões, com as segulnles
informações: data da assinatura, identificação do lnstrumento, do Órgão CONCEDENTE,
descriçào do objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação de contas, bem

como atender a Lei Federal no 12.527/201 1 ;

i) Comprovar, bimestralmente, no S/f, a aplícação das parcelas anteríormente repassada ou

então, através de extrato bancário, comprovar que os recursos repassados encontram-se em
forma de saldo bancário, na conta especÍfica, devendo os valores estar devidamente aplícados,

na forma da tegistação aplicável, sob pena de suspensáo de nova transferência;
j) Náo praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso náo justiíicado no

cumprimento das eÍapas dos programas, práticas atentatÓrias aos principios fundamentais da

Adminístraçáo Pública nas contrataçôes e demais atos praticados na execução deste Termo de

Cotaboraçào e deixar de adotar as medrdas saneadoras eventualmente apontadas pela

Ad m i n i stra ç ão P ú bl ic a :
k) Prestar lodos os servlÇos, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos
p/'ofissiona/S e pagamento dos respecÍlvos saláios, gerenciamento e coordenaçáo dos
trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entídades, congêneres ou

náo;
t) Observar Íodos os critérios de qualidade técnica, eíiciência, economicidade, prazos e os

custos prev,stos,'
m) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais, recibo de autÔnomo (RPA), com a

devida identificação do Termo de Parceria,-bem como através de recibos de pagamento de
salários de pessoal envolvido na execução do obieto, sendo esses os abrangidos pelo
parágrafo primeiro do aftigo 19 do Decreto no 1.781 de 2017, ficando vedadas informaçÕes
gênéricas ou sem especificaÇÕes dos serviços efetivamente prestados, comprovado por meio

Página 2
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de controles ou registros, além de haver o dever de demonstrar os cusÍos praticados ou
ajustados de forma a permitir a conferéncia atinente à regularidade dos valores pagos:
n) aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE exclusivamente no objeto constante na
Cláusula Primeia:
o) comprovar a existência de conta bancária especííica e exclusiva para o presente
instrumento, efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do
presente termo nesta conta bancária;
p) não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição para a
execução do objeto;
q) Promover a devolução aos coííes públicos dos recursos financeiros não aplicados
corretamente conforme o Plano de Trabalho ou porventura exisÍentes apÓs o prazo de vigência
do Termo de Colaboração.
r) comprovar, mensalmente, através de Relatório, e de forma integral no final do Termo de
Colaboração todas as metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no
Plano de Trabalho.
s) Efetuar no mlnimo trés cotações ou pesquisa de preços para a aquisição de materiaís,
gêneros e ou serviços.
t) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de

contas de exerclcios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os
ôrgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal;
u) comunicar ao CONCEDENTE alterações em seu Estatuto.

4. REGIME JURíDICO DO PESSOAL
4.1. A contratação de empregados pare a execuçáo do obieto do Termo de COLABORAÇAO
deverá observar o estabelecido na Lei Federal no 13.019/2014.
4.2. Náo se êstabelecerá nenhum vÍnculo de natureza jurídiôo/kabalhista, de quaisquer

espécies, entre o coNcEDENTE e o pessoal que a organizagáo da sociedade civil utilizar
para a realizaçâo dos trabalhos ou atividades constantes deste lnstrumento.

5. DO VALOR DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
5.'1. Para a execuçáo das atividades previstas no objeto deste Termo de COLABORAÇÃO, o

CONCEDENTE transferirá à OrganizaÇáo da Sociedade Civil-OSC o valor global de R$

10O0.OOO,OO (cem mit reais), conforme o cronograma de repasse constante no Plano de

Trabalho aprovado, O desembolso dos recursos ocorrerá na medida em que as despêsas

forem sendo realizadas em funÇão do objeto pactuado, devendo a Tomadora utilizar todos os

recursos, incluindo os rendimentos, ate o Último dia de vigência deste Termo, sob pena de

devoluçâo dos recursos remanescentes, caso não haja prorrogaçáo do termo.

6. DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

6.1. Os valores a repassar, segundo o cronograma de repasses, deverão ser depositados na

conta especÍfica da OSC - TOMADORA DOS RECURSOS, vinculada ao objeto, na Agência no

0217t8, no Banco do Brasil, na Conta Corrente no 70.782''l., e aplicados no mercado

financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização
6.2. Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquanto não

empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:
a) em caderneta de poupança de instituiçáo financeira pÚblica federal, se a previsão de seu

uso for igual ou superior a um mês; e
b) em findo de aplicação financeira de cufto prazo, ou operação de mercado abefto lastreada

em tltulo da dÍvida pública, quando sua aplicação estiver prevista para prazos menores

6.3. Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor
(DOC, TED, Débito), pessoa fÍsica ou juridica, inclusive dos empregados, vedado usar cheques
para saque ou quaisquer pagamentosi
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6.4. Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 6.2
poderáo ser utilizados pela OSC nas despesas previstas no Plano de Aplicaçáo, desde que
náo haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento.
6.5. A OSC deverá restatuir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não
utrlizados, caso não efetue a boa execução dos recursos.
6.6. A inadimplência ou irregularidade na prestaçáo de contas inabilitará a OSC a participar de
novos TeÍmos de Parceria, acordos ou ajustes com a Administraçáo Municipal.

7. DA RESTTTUTÇÀO DOS RECURSOS

7.í, A Organização da Sociedade Civil compromete-se a restituir o valor transferido,
atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros Iegais, na forma
da legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentação de prestaçáo de contas, no prazo exigido;
c) utilizaçáo dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda
que em caráter de emergência.

Parágrafo Único: compromete-se, ainda a OSC TOMADORA DE RECURSOS, a recolher à

conta do CONCEDENTE o valor correspondente a rendimentos de aplicaçáo no mercado

financeiro, referente ao perÍodo compreendido entre a liberação do recurso e sua utilizaçáo,
quando náo comprovar o seu emprego na consecuÇão do objeto, ainda que não tenha feito

aplicaçâo.

8. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.'l - Bimestralmente, ou de acordo com outros prazos estabelecidos pelo TCE-PR, prestar

contas de forma parcial, no sistema lntegrado de TÍansferências slT no site do Tribunal de

Contas do Estado do Paranái

8.2 - Ao término de cada exercÍcio, através da apresentaÇão de relatÓrio e cÓpias dos

comprovantes das despesas que dêverão ser endereçados à pessoa do gestoÍ, devidamente

indicado pelo CONCEDENTE dos recursos na Cláusula Segunda deste Termo de

COLABORAÇÁO, na conformidade com o estabelecido no art.19 do Decreto n' 1.78112017 ' de

forma integral, em quadro demonstrativo das receitas e despesas;

8.3 - Em até 90 dias a partir do término de vigência do Termo dê Colaboração, e de acordo

com os critérios e indicaÇÕes exigidos pelo CONCEDENTE, a prestação de contas deve

apresentar elementos que permitam ao Gestor da paÍceria avaliar o andamento ou concluir que

o Seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades

realizadas e a comprovaÇâo do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados

nos relatÓrios de execuçâo do ob.ieto e dê execução financeira, tendo a administraçáo pÚblica

150 dias para apreciar a Prestaçáo de Contas.

9. DA VIGÊNCIA

Este lnstrumento tem sua vigência de 0111'112025 alé 3111012026, contados a partir da data de

sua assinatura.

I

10. OAS PROTBIçOES
Fica ainda proibido à Organizaçâo da Sociedade Civil:
a) a redistribuição dos rêcursos rece bidos a outras entidades, congêneres ou nêo;

b) deixar de aiticar nas atividades-fim, ao menos 80%o de sua receita total:

c) integrar dtigentes que também seiam agentes pollticos do governo conc?d:lt9i 
" -

Q realizar deipesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de COLABORAÇAO;
-
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e) utilizar recursos para iinalidade diferente da prevista e despesas a tltulo de taxa de
administraçâo;
0 utilizar recursos em pagamento de despesas divêrsas, não compatlveís com o objeto deste
Termo de Colaboração;
g) executar pagamento antecipado a fornecedores de bêns e servlÇos;
h) transferh recursos da conta corrente especlfica para outras contas bancárias, salvo na
hipótese prevista na Lei Federal 13.UgnU4;
i) retirar recursos da conta especlfica para outras finalidades com posteior ressarcimento;
j) Realizar despesas com:

Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a
recolhimentos íora dos prazos, salvo se decorrentes dê atrasos da administração
pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias;
Publicidade, sa/vo âs prevlsÍas no plano de trabalho e díretamente vinculadas ao obieto
da parceria, de caráter educativo, iníormativo ou de orientação socla/, das quais não
constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;
Pagamento de despesa bancária.

íí. DA RECISÃO E DA DENÚNCIA

I L 1 . O presênte Termo de ColaboraÇáo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes

a qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigaçÕes decorrentes do tempo
de vigência.

1 1.2. Constitui motivo para rescisâo do presente Termo de Colaboraçâo o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas por qualquer dos partlcipes, particularmente quando

constatada, pelo CONCEDENTE, a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de
Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado
bem como pelo atraso superior a sessenta dias nos repasses dos Íecursos, por parte da
concêdente.

12. DA ALTERAçÃO OU MODIFICAçÃO DO PLANO DE TRABALHO

12.1. Este TeÍmo de Colaboração poderá ser alterado ou ter modiÍlcaÇão o Plano de Trabalho,

de comum acoÍdo entre as partes, mediante proposta devidamente formallzada e justiÍlcada

por meio de TERMO DE ADITAMENTO.

Parágrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia apreciação do

CONCEDENTE e aprovação do Gestor deste lnstrumento ou Sistema de Controle, ficando
vedada a alteração total do objeto.

í3. DA PRORROGAçÀO E REAJUSTE
13.1. Este Termo de Cotaboraçáo poderá ser prorrogado mediante termo aditivo e seus valores
poderáo ser reajustados de acordo com índice oficial, sendo condição que o reajuste esteja
previsto no Plano de Trabalho aprovado e parte integrante deste Termo de ColaboraÇão.

14. DO FORO
14.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Uniáo da Vitória-PR para esclarecer as dúvidas
de interpretaÇÕes deste lnstrumento que não possam Ser resolvidas administrativamente, nos
termos do art. 109 da Constituiçâo Federal.

1s. DAS DTSPOSTÇÓES FTNAIS
15.1. Aplicam-se a este Termo os dispositivos, no que coubêr, da Lei Federal n" 13 019i2014 e
seu Decreto Regulamentador - n'8.726, de 27 de abril de 2016, mesmo que nâo tenham sido
expressamente mencionados neste instrumento.

Página 5



,
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS
AV. Âgoslinho de Souzo, ó4ó - Fone: 142) 3562)212 - tox: {42) 3562 I 188

cNPJ 75.ó87.954/@0r. t3 - CEP 84.ó30,000
PAULA FREÍTAS - Eslodo do Poronó

E-moil: licitocoes@poulof rêilos.pr.gov.br
www.poulof reilos.pr.gov.br LL ..J

15.2. E, por êstaÍem ciêntes e acordadas com as condiçôês e cláusulas estabelecidas, as
partes firmam o prêsênte lnstrumento, em 03 (três) vias, dê igual teoÍ e forma, na
presença das testemunhas abaixo que também o subscrevem.

Paula Freitas-PR, XX de novembro de 2025

SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA
Prefeito Mun icipal
CONCEDENTE

PRESIOENTE DA APAE
Organização da Sociedade Civil - TOMADORA DE RECURSOS

r,
a.
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DECRIII'O N' 1.209/2025 - de 06 de murço rle 2025.

SECRElÁRIÁ MU}iICIPAL Df, ADl\IINISTR{ÇÀO
DECRETO N' J.209/202s- DE 06 Df, NÁRÇO DE 2025.

Institui a Comissão de Monitoramcnto de
Transferências Voluntárias de Recursos Financeiros.

O PREFEITO DO MLINICIPIO DE PAULA FREITAS. Estado do

Pal.aná. Sr. Sebastilo Algrcir Drlprr, no uso das atribuições lcgais e

de acordo com o Art 2', Art. 35. Art. 59 e Aí. 66 da Lei complementir
13.019 dejunho de 2014,

I)U( lt[. t \:

^rt. 
l" Fica cons(ituída a Comissão dê Monitorrmênlo dê

Trsnsfrrênciss VoluntáÍias de Recurcos Finenceiros aos divisores
órgàos e cntidades da Àdministraçào Pública Municipal. para a

consecuçào de ações previstas nos respectivos instrumentos legais do

Municipio de Paula Freitas, a ser composta pclos seguintcs mcmbros:

Gislâirc Aparccide Soares Gallc - Sec. de Educâção. Cultura e

Desporto;

Tatyane Bmlini - Secretaria Municipal de Assistência Social:

Luces Augusto Fenk.r- Secretaria Municipal de Saúde;

Jeizcl M.rloÍ Fonsccs de Cordovr - Secretaria Municipal de

Administraçào

Gildo Zàlrorowski - Secrstaria Municipal de Agricullura

Aí- 2' A comissào de monitoramento de Transferência Voluntárias de

Recursos Financeiros tem as seguintes alribuições:

I - Reunir as informações provenientes dos instrumentos firmados

entre os órgàos e entidades da Admiíistraçào Pública Municipal e as

denrais entidades. que impliquem Traosferências Voluntárias de

recursos linanceiros do ou ao municipio;

II - Acompanhar e monitorar as etapas que abÍân8em a oonsecuçào

dos convênios, contratos e demais insúlrm€ntos que envolvam repa-sse

Íinanceiros volun!Íios aos órgàos e entidades envolvendo a

AdministÍação Pública Municipali

III - Identificar possíveis dificuldades nas diversas etapas e propor

soluções;

IV - Emitir relatório quando solicitado para Sesretaria de linanças

sobre o andamento das'fransfet€ncias Voluntárias de recursos

financciros do municipioi

V - Ídentificur oponunidades que representem possibilidades de

ingresso de recursos Í'inanceiros voluítiirios em ouúa§ esferas do

SOVemo;

VI - Propor processos de formação e teinamento píúa os servidores

municipais no âmbito de sua atuaçào.

Parágrefo úÍico - Considerafi-se etapas dos convênios, contratos e

demais instrumentos congêneres. para fins desse dccrelo. o

cadastramento da proposta, o aceite e assinatura do termo de

convênio. a execuçào do convênio e a prestaçâo de contas.

Art.3'A comissão de mottitorarnento de transferências voluntárias de

recursos financeiros reunir-se-á mensalmentc ou, sempre que

hnps:/ rww.diadomunicipal.com.bÍ/amp/materia/384'1EFD9/5a5785c63047460ea133cibc6dâb99835a5785c6304746oea'133cdbc6dabg983 112
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necessário. por coovocação da secretaria que a coordena.

Aí.4' Os ór8.âos e entidades da Administraçào Pública Municipal
deverão fomecer a Comissão de Monitoramento de Translêrências
Voluntiirias de Recursos Financeiros informaçõ€s completas ao

cadastrar as propostas e ao firmar convênios, contra(os e denrais alos

e/ou insúumentos que prevejam transferências de recursos Íinanceiros
voluntiáÍios. bem como outras informações no âmbito de suas

competências, a lim de manter banco de dados atualizado. para o
controle e transpaÍência das transferências e das ações as quais as

destinam.

ArL5o Os membros da Comissào terâo mandato âté 3l de dezembro de

2025.

L u - -.J

Art.6' Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicação.

Paço nrunicipal.06 dc rnarço dc 20li

SEBÁSTIÀO ALGACIR DÁLPRA
Preleito Municipal

HEMERSON .IOSÉ I(MITA
Secretário De Administraçào

Publicâdo por:
Hemerson Jose Kmita

Código Identifi csdor:3B4 I EFD9

Matéria publicada no Diário Ofiçial dos Municípios do Paraná

no dia 07 10312025. Ed ição 3230
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identiÍ'icador no site:
https ://wwv.diariomunicipal.com-br/amp/

htps://www.diariomunicipal.com.brlâmp/materia/3841 EFDg/5a5785c630,17460ea133cdbc6dab99835a5785c630'í7'{60ea133cdbc6dab9983 2t2



ApA[ - ASSOCIAÇÃO DE pAIS E 
^MtcOS 
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CNPJ 0s.815.830/000t-90
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FONIi (42) 3562-1635 li-mail: ,rpqcle ulzrfu/_lltllt|r.J I!.!

PLANO DE TRABALHO - ASSISTÊXCIE SOCIAL - CUSTEÍO

í. DADOS CADASTRAIS DO CONVENENTE

rgãolEntidadê Proponente CNPJ

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paula Freitas 05.815.830/0001-90

Endereço:

Avenida Agostinho de Souza - 730

Cidade: DDD/ Telefone:

(42) 3562-1635Paula Freitas

Data Expedição

141O4t1997

Endereço

Colônia Rio das Antas - Paula Freitas/Pr

Cidade

Paula Freitas

Agencia

0217-8

CPF

026.895.989-73

Telefone

(42) 9844í-1638

Praça PagamenÍo

União da Vitória

Posse

01to1/2023

UF:

PR

CEP:

84.630-000

Conta Corrente

70 782-1

Banco

Banco do Brasil

Nome do Responsável

Veronice Pereira de Almeida

c.t. rgão Expedidor

4.í56.595 SSP/SC

Cargo

Presidente

UF

PR

CEP

84630-000
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APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONATS

ESCOLÁ ÂLANA MARIÂ MENDES DE ARAÚ.IO -
MODALIDADT] EDUCAÇÃO ESPECIAL ]

CNPJ 05.815.830/000!-90 L

AV: ÂCOSTINUO DE SOLIZÁ, N" ?30 - CEN'IRO, CEP 84.630-000, PAULA ÍrREÍTÀS - pR

I.ONU (42) 3562-1615 E-mail: ;rgq.-qçrr13-l_4i.:1y1il..:il qq

2. DADOS DO PROJETO

ldentificação do Objeto:

O presente convênio entre a Prefeitura de Paula Freitas e a APAE de Paula Freitas,

tem por objetivo, mediante a conjugação de esforços dos convenentes, apoiar a conveniada,

com recursos Íinanceiros provenientes da Emenda de número 202520380002,

Concedente do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à

Fome, Secretaria Nacional de Assistência Social/Fundo Nacional de Assistência Social -

com Íuncional programática 08.24455131219G0041 - Estruturação da Rede de Serviço do

Sistema SUAS, 0- Emendas lndividuais repassados através do Fundo Nacional da

Assistência Social, na modalidade de custeio para a estruturação da rede de serviços do

SUAS, no valor de R$100.000,00, para o atendimento de pessoas com Deficiência

lntelectual e Múltipla, no Serviço Tipificado na Proteção Social Especial para Pessoas com

Deficiência, ldosas e suas Famílias, no intuito de proporcionar às pessoas com deficiência

e suas famílias, autonomia, inclusão social e melhoria da qualidade de vida, através da

oferta de atividades de convivio familiar e social, cuidados pessoais, apoio à familia na sua

função protetiva, integração social por meio das oficinas de teatro, dança, artesanatos entre

outras buscando assegurar-lhes melhor qualidade de vida em seus diferentes ciclos, o pleno

exercício da cidadania, a defesa e garantia de direitos, promovendo o apoio às famílias e

prevenindo situações de violação de direitos em consonância com a Lei Orgánica da

Assistência Social - LOAS, Politica Nacional da Assistência Social - PNAS, Tipificação

Nacional dos Serviços Sócio assistenciais e demais legislações que regem as Políticas

Públicas paÍa as pessoas com deÍiciências.

Conforme previsto no artigo 't2 da Portaria MC no 580 de 31 de dezembro de 2020,

requer-se que os rendimentos decrnentes da aplicação do recurso desta emenda

parlamentar sejam utilizados na própria programação.

L I



APAE _ ASSOCIAÇÂO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
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FON'E (42) 3562-1635 B-urail: a!iic(.i!1,,.(1i-1;, ! rnlilat,r r:

Justificativa da Proposição:

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de paula Freitas reariza

atendimento prioritário e personalizado as pessoas com deficiência lntelectual e t\íúltipla

nas diversas faixas etárias, bem como suas famílias. Atualmente são atendidas 50 pessoas

com DeÍiciência Intelectual e Múlüpla na faixa de etária de 0 a 6g anos, residentes em

diferentes localidades do município. os trabalhos realizados visam garantir o acesso das
pessoas com deflciência e suas famílias às diversas políticas públicas: saúde, educação,

assistência social, cultura, esporte e lazer no intuito de fortalecer vínculos famjliares e a
participação à vida comunitária, possibilitando um desenvolvimento seguro, saudável e

digno ao público atendido e a quem deles necessitar, sem qualquer discriminação.

Dentre os serviço oÍertados pela APAE de paula Freitas, está o serviço de proteção

social Especial para Pessoas com DeÍiciência, ldosas e suâs Famílias, serviço este

tipificado na Assistência social como um serviço de proteção social especial de média

complexidade e tem por objetivo garantir o acesso à saúde, à cultura, ao esporte e ao lazer

de adultos e idosos com deficiência em situação de vulnerabilidade social, fortalecendo

vínculos familiares e a participação à vida comunitária, possibilitando um desenvolvimento

seguro, saudável e digno aos usuários do serviço, sem discriminação. As ações visam

assegurar às pessoas com deÍiciência do MunicÍpao a inclusão na família e na comunidade,

o exercício da cidadania efetivado através de açÕes sócio assistenciais, psicopedagógicos,

terapêuticas e educativas.

Este sêrviço assegura as seguintes ações e atividades: acolhida e escuta inrcial,

estudo social, elaboração de Plano de Acompanhamento lndividual e/ou Familiar, atividades

de cuidados básicos de vida diária e de autocuidado (higiene, alimentação, descanso),

oficinas e atividades coletivas de convívio e socialização, atividades individualizadas ou em

grupos de apoio ao desenvolvimento pessoal e autonomia, colaboração na prática e
rêcomendações de outros profissionais (Íisioterapeuta, fonoaudiólogo, terapeuta

ocupacional, psicólogo, nutricionista, professores, entre outros), visitas domiciliares,

atividades com a família do (a) usuário (a), apoio e orientação aos familiares e cuidado

J
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para o autocuidado, orientação sobre o Bpc, orientação sobre o acesso a outros benefíci



APAE - AS§OCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
ESCOLA ÀLÂNÁ MARIA MEIYDE§ DE ÂRAÚJO _

MODALIDADE EDIICAÇÀOE§PECIÁL

cNPJ 05.81 5.830/0001 -90

AV: ACOS'|INIIO DE SOUZA, No 730 - CENIRo. CEP 84.ó10-000, PAULA FRETTAS - pR

foNtj (42) 3562-ló15 E-mail: 3i199ç-.'rr_rizLrl-!_!!tLitil,ç-!l!!

orientação e apoio para obtenção de documentos pessoais, oÍientação para reâlização do

cadastro Único, encaminhamento para a rede de serviços sócio assistenciais, da rede de

saúde, para a Política de Educação e órgãos de defesa de direitos, acompanhamento dos

usuários encaminhados para a rede e palestras envolvendo a comunidâde.

Produtos Esperados:

Melhorar a qualidade na oferta dos serviços destinados às pessoas com Deficiência

lntelectual e Múltipla e suas famílias, garantindo direito e acesso aos programas, projetos e

serviços que fortaleçam e promovam o desenvolvimento de potencialidades, atendimento

às necessidades básicas sócio assistenciais, visando a proteção a situaçôes de

vulnerabilidade e risco pessoal, social e Íamiliar, protegendo e fortalecendo os vínculos

familiares e comunitários.

3 -VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO

Total Geral: R$1 00.000,00

4 . CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

M s
Novembro/2025

5 - VIGÊNCIA

lnício da execucão 0111112025

31t1012026

t- t. J

VALOR (R$)

R$ 100.000,00

Término da execução



APAE-ASSOCIAÇÃO DE pAtS E AMIGOS DOS EXCn,PCTONATS

ESCOLA ALANA MARIÂ MENDES DE ARAÚJO -
MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL

CNPJ 05.815.830/UD1-90

AV: ÀGOS'IlNUO DE SOU7.A. N" 730 - CtsNl'RO, CEp 84.630-000, PAULA FRELI'AS - pR

FONE (42) 3562-l ó15 E-mail: 4pqii1c.117,.1rú1.!!,i1-(jirl

6 . CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)

Meta

7 _ PLANO DE APLICAÇÃO

Descrição

06 10.000,00

2s.000,00

t 30

lndicador fisico Duração

Início Término

Nov/2025 OuU2026

Unidade quant.

0í 7 5o/o

0í ANO Serviços de

Terceiros

25o/o Nov/2025 Ouu2026

01

Custo (R$)

25.000,00

10.000,0002 Material de expediente

03 Material de processamento de dados 10.000,00

04 Material de limpeza e produção de higienização 10.000,00

05 Material educativo e esportivo 10.000,00

^7

Material para festividades e homenagens

Serviços técnicos profissionais (pessoa física)

Etapa

fase

Especificação

ANO Material de

Consumo

Item

Gêneros de alimentação



APAE - ASSOCTAÇÃO DE PAIS E AMTGOS DOS EXCEpcroNArs
ESCOLA ALANA MARIA MENDES DE ÁRAÚJO -

MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPI,CIAL

cNPJ 05.815.830i0001-90

AV: AGOSI tNIIO DE SOU:aA, No 730 - CENI'RO, CEp 84.óiO.00O, PAULA IRÊÍ|.AS _ pR

FONE (12) 35ó2-l6ts H-mail: r'r.Lr.,:,;.r,,

I

s - RESPONSÁVEL LEGAL PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO

TERMO DE COLABORAÇÃO

Secretaria Municipal de Assistência Social e Família

Nome: Marlene dos Santos Dalpra

Cargo: Secretária Municipal de Assistência Social e Família

CPF: 052 106 6

Assinatura:

ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de paula Freitas

Nome: Veronice Pereira de Almeida

CPF: 316.617.18949

Assinatura:



ESTATUTO DA APAE DE PAI]LA F-REITAS

CNPJ: 05.8t5.830/0001-90

CAPiTTILO I

Dn Denominoção, Sede e Fins

Art. 8' - Considera-se "Excepcional" ou "Pessoa com Deticiência" aquela que tem impedinrerto de longo

,. l

AÍt. l" - A Associaçào cle Pais c Arnigos dos Excepcionais de Paula Freitas ou, abreviadalnente. Apae cle

paula Freilas, Íiurdada enr Assernbleia realizada eur l8 dejunho de 2003 nesta cidade de Patrla Freitas,

passa a regulaFse por este Eslatuto, pelo Regilnênto Interno e pela legislaçào civil etn vigot.

Arr. 2" A Apae de Paula Freitas é uru associaçâo civil, beneficente de a-ssistência social, com attlaçâo

nas áreas de assistência social, educação, saírde, p€venção, trabalho, profissionalizaçào, defes:r e galar:tia

de tlireitos" esporte, cultura, lazer, eshrdo, pcsquisa e outros, seln fins lucrativos otl de fins não

econômicos, com duraçào indeterminada, tendo sede na Avenida Âgostinho de Souza. n" 730. bairro
ClentÍo, CBI': 84.630-000 e foro no nlunicípio de Paula Freitas, estado do Paraná, tendo seu prilreiro
estatuto registrado sob n'2.835 do livro A-35, na data de 27 de dezerntrro de 2006 e tendo a últirna
alteraçâo ern 05 de maio de 2023, regrstrado sob n'3298 tlo livro A-085.

Art. 3" - A Apac de Paula Freitas tem por MISSÀO pronrovcr c alicrrlar ações de defesa cle clüeitos c

prcvcnçzio, orientaçõês, prestaçâo tle serviçOs, ap0i0 à fAUlilia, dircololladas à tnclhoria da qualidatlc tlc

uido .lu p"r.o, .oni cleficiência c à construgão de *ma socicdade justa c solidária.

Ârt. 4. - A Apae de Paula Freitas adota como símbolo a figura da flor margarida, com pétalas amarelas,

cennn lararrja, pedÍrnculo e duas fblhas verdes, uula dc cada lado, Iadeada por drns ntàos em pertil- rla cor

cinza, desniveladas, ulnâ eln posição de antparo c a outra, de orientaçâo- tçndo clnbaixo. partirrJo do

centro, dois rarngs tle loulo, contendo tantas folhas qttanto forcnt os nÍtmetos dos eslados brasileiros nrriis

o Distrito Federal.

purtigrtíit l'lnico A utilizaçâo e a aplicaçâo do símbolo tlo nrovintetto apaeano deverá obsct"rar cucs'

propàiçôes, á.eas de isolarncirto, tipografra, foruntaçào das tssinaturas. clll colfollnidâde cotn o tnanual

da rnarca expedido pela Federaçào Nacional das Apaes.

Art. 5" A bandeira da Apae de Paula Freitas, na cor azrrl, contendo ao centro o sintbolo do movinretrlo

âpâeâno e o nonre da Apae, terá dimensÕes na proporçâo de I de altura por 1,5 de largtua'

!»arágrufit (.'tnictt Aconfecção da bandeira, contemplando a aplicação da ntarca c das cores, rieveril eslar

enr cirnfirrmidade com o manual da bandeira expedido pela Fetleração Nacit»ral das Apaes.

AIt. 6' -- Os evEutos realizados pcla Apac poderào trtilizar oolno instrumento norteadol o À/í/'r'Iul l ist'.'t

{'crintonial du lletle.lpac, elaboradcr pcla Federaçào Nacional das Apaes, para orgattizirçào de setts

protocolos.

AÍt. 7" .- O dia ll dc dezembro é consagrado corno Dia Nacional das Ápaes (Lei nô 10.142. tl.' lo .1...i""h.,
de 2001), e deverá, obrigatoriamente, ser cometnorado com o hasteamento da bandeira da Apae.

I
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prazo de nallreza fisica- nrental, iltlelectual ou sensolial, os quais. etn illtcmçào ctlm diversas

podenl obstllir sua palticipaçào plena e efctiva na sociedadc, ettt igualcladc de condiçÔes coltt

Pessoas. tf -: I
Art. 9" - São os seguiutes os fins e objetivos desta Apae, nos limites territoriais do seu município, voltatlos

a prolnoçâo de ativ-idades tle firralidades cje relevância pírblica e social, em especial:

I - llrgrnover a rnelhoria tla qualidade de vitla clas pessoas corn deÍiciêncra, prefelencia)rnentc intelecttlal e

rntiitipla, e transtornos globais do deseuvolümento, ern seus ciclos de vida: crianças, adolesccntes, adrtllos

e idoios, buscando assegurar-lhes a proteção social o pleno exercício da cidadania'

ll - pr<»nover ao püblico definido no inciso I a inlegraçào à vitla comunitária no campo da assistência

sociil, reali:rando atendirnento, assessomlncnto, defesa e lgrantiâ de direitos, de forma isolada tlLt

cumulativa às pessoas com deÍiciôucia, prefererciahnente intelectLral c nltiltipla. e para suas familiasi

lll , promover a habilitaçâo e reabi)itaçào da pessoa com deficiêucia e a prolnoção da sLn irrclrrsl-to à r'idà

comunitária. no enfi'entarn€nro dos lirnites existentes para as pessoas com deficiência, de Íbnna alliculada
ou não com açôes edrrcacionais ou de saride, por rneio de selviços, prograrras ori prrllctos
socioassistenciais;

IV - prestar se*iços de educação especial às pessoas co deficiência, prelererrcialnreute iutclectLral c

múlripla.

v - olerecer serviços na /rrea da saúdc. desde a prerençâo, visaudo asse!rurar Ltma rnellror qualidade de

vida para as pessoas cotn dcliciência, preÍ'erencialnente inteleclual e nrúltipla'

AÍt. l0 - Para consecução de seus tins, a Apae se propõe a:

I - execntar sewiços, programas, projetos e beneficios socioâssistenciais, de forma gratuiÍa, pernlanente c

c'ntinuada aos uiuár.iàs Ja assistêr1c], social e a qucm deles neccssitar, scltt qttalqtter discrilnillaçâo. de

ior,ra planejada, diária e sisternática, não se restrir8rindo apenas a distribLrição de betts. beneticios e

cncantinhatnettlos:

Il - prcstü serviços e exeoutar progralnas e projctos voltados prioritariatncnte para a defesa c cfetivaç:io

dos âireitos socioassistenciais, cle ionna contiliuada, permancntc e plancjada, voltadçs à constntÇào de

novos direitos, promoçâo da cidadania, enfrentamento das desigtraldades sociais, artictrlaçào cot]l otl:àos

públicos de defesa de direitos, dirigidos ao pirblico da politica de assistência social:

lll - prestar serviços de educaçâo especial às pessoas com deficiêrrcia, quc tcm início nâ edllcaçào inÍànlll

e estende-se ar:r lOttgo da vida, visandO aO plenO desenvolvitnento da peSSoa, setl preparo para O exclcicio

da cidadania e sLra qtulificação para o trabalhol

lV - prornor.er campanhas hnanceiras de ârnbito rnunicipal e colabofal'lla organizâção de catnpathas

nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo de anecadar fundos destinados ao financiatncnlo das

ações de arendirnento à pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e mÍtltipla, bem como a

realizagào das tinaljdades da Apae;

V - incentivâÍ a participaçâo da conrunidade e das instituiçôes públicas e privadas nas ações e nos
prograrnas voltados à prevenção e ao atendímento da pessoa corn deÍiciência, prcÍelencialurcnte
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intelectual e mr'rhiplâ;

Vl - prornover parcerias conr a cornunidade e cotn instituições públicas e privadas. opotlLr

habilitaçâo e a colocação da pessoa cour deficiôncia, prcíblcnoial,nentc iDteledúâl e rnúltipla,

do trabalho:

l]I ntlt, a

üf'lll'::.,
Vll - participar do interçârnbio enrre as entidades coirmâs, as análogas filiadas, as associaçôes cortgêltetes

e as instituições oficrais municipais, nacionais e inlemaciottais:

VIll - rnanter publicaçôes técnicas especializada-s sobre trabalhos e assrnltos relativos à causa e à t'ilosofia

tlo Movirnento Apaeano:

lX - solicital e rcceber recLusos de txgãos públicos ou privados, e coutribuições de pcssoas tisicas.

X - Ílrrnar palcerias com entidadcs coinnâs e análogas, solicitar c receber recursos dc ór'gâos putrlicos e

privados. e as contribuições dc pessoas fisicas e juridicas;

Xl - produzil c comercializar produtos e sewiços com ou sem cessâo de rnijo de obla, paÍa rnalrrtcnçiio dâ
garantia de qtralidade da oferta dos serviços prestadosg inrplanlar e manter qualquer alividade-rneio, conro
instrun)ento de câptâçâo de recursos, desde que o resultado operacional seja apficado integralntente ntrs
olrjctivos estatutários, e que a operaçâo seja registrada segreeadarnente ern sua contabilidade deslacadas
cm suas Notas Explicativas.

XII i'iscalizar o uso do nome ''Associaçâo dc Pais e Aruigos dos Exccpcionais", do síInbolo e da srgia

r\l''ae, infbrrnan{o o uso inrlevido à Fcderação das Apaes do [stado ou ii Iederaçâo Nacional das Apaos:

XIll - promover rneios para o desenvolvirncnto de atividades exLracurriculares pâÍa os selts assistidos e ;ts

suas lhmilias:

XIV- {eselvolver açÕes de fortâlecinlen(o de víuculos Í'auriliares. prevcnintio a ocortência tlt
abri garncnlos;

XV- apoiar e/ou gerenciar casas-lares pâra as pessoas cout deÍiciência, prcfbtutcialmcute irltelectttâl c

rnúltipla, ent situação de risco social ou abandono;

XVI gârântir a participação efbtiva das pessoÍrs com tleficiência, prefetencialmentc itrlelectLtal c

nrúllipla, na gestio das Apaes;

XVll - coordenar e exeçutar, nos limites te[itoriais do seu rnuuicípio. os objetivos. progrâmas c a politica

da Fe6eração das Apaes do Estado e da Federação Nacional das Apaes, protttovettdo. asscgLtrando e

defcn4critl6 ô progresso. o prestigio, a orcdibilidade e a unidade orgii.nica e filosólica tlo Moritttcttltr
Apaearo,

XVltl âtuar na <tefiniç:io da politica rnunicipal dc alcntlirnsrrio à pessoa com deÍict,jttct;t.
preÍêrencialmente intelcctual c mírltipla, em consonância com a politica adc)tada pela l;cdelaçào das A1:iaes

tlo Estado e pcla l"cdcraçâo Nacional das r\pacs. coordcrra,rdo e fiscali,.arrd,r srrer c..ccrrçio:

XIX .- articular, junto aos poderês pirblicos nuuricipais e às entidades privadas, politicas que asscgureln 0
plerro exercicio dos direitos da pessoa com deliciência. prefereucialmente intelectrral e nrL'rltipla;
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XX - encarregarse, eln ânlbilo uluuicipal, da divulgaçâo de informaçÕcs sobre Í§slNlos rcferelltcs à

pessoa com tleÍlciêpcia, preferencialmente intelectuâl e urtiltipla, incentivaldo a ptrblicaçâo dc lrabalhos c

dc obras espccializadasi

XXI - cOrnpilar elou <Jivulgar âs llonnas legais e os regtllamentAres fedCrais, cstadtrais c Irtrtnicil)lri:.

relativas à pàssoa com deÍ'icúncia, preferencialmente futelcclxâl e tnilltiplâ, provocalldo 3 açào dos órgà(rs

mltniclpais competeüles no sentido do cumprimento e do aperÍêiçoamento da legislação;

XXII - promover.e/ou esiiurülar a realização de cstatisticâs, esftldos e pesquisas enr relaçâo à causa da

pessoa ;otn deliciência. preÍ'erenciahncnte intelectual e urúltipla, propiciando o avanço cicrüillco c a

pennanente formação e capacitaçâo dos profissionais e voluutários que atualn na Apael

XXltl - promover e/ou estiruular o tleseuvolvimento de programas de preve çào da tlcficiêncra. cle

pronoçào. de proteção, de inchlsâo, de defesa e de garautia dc direitos da pessoa conr dcficiêncla,
prcÍ'crencialmente intelectual e rnúltipla, de apoio e orientação à sua farnília e à comtrnidade;

XXIV - estirnular, apoiar e delcnder o desenvolvimento peÍmanente dos seniços prestados pela Apae.
irnpondo-se a obsen'âtrcia dos rnais rigiclos padrÕes de etica e de eÍlciência, cle acordr: com o conceikr do
N,l()viuleuto Apaeano;

XXV - divtrlgar a cxpcriência apaeana eur órgãos priblicos e prir ark>s, pelos rneios tlispouir,eis.

XXVI - desenvolver o progÍauta de autodefensoria, garantindo a participaçào efetiva das pessoas coln

dcficiência, preferencialmente intelecttlal e múltipla, na gestâo da APae;

XXVII - prontover e aíiculâÍ serviços e programas de prevenção, educaçào, saÍrdc, assistência social-

esportc, laier, nabalho, visando â plena inclusão da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual

e nrúltipla.

A1. ll - A Apae de Paula Freitas fu)tegÍâ-se, por filiação, â Federação Nacional das ,Apaes, de qLtem

reccbc orientaçâo, asse§sorarnento e pernrissão pírÍa uso de nome, símbolo e sigla APAE, a cuio Estattlto

adere.

§ l. - Após a Íiliaçâo à Federação Naciol1al das Apaes, a Apac, será autonlaticamentc filiadâ à l-ederaçào

do seu respectivo Estado, a ctÚô EstaÍuto adere.

§ 2" - A concessão, â utilizaçâo e a permanência dri direito de uso do nome. símbolo e sigla Apae pela

filiada estào oondicionadas À observância clo F.lstatuto, das RcsoluçÔes, do Reginrentr: Itttcrno e das

decisões dos órgãos diÍetivos da Federaçào Nacional das Apacs e da Federaçào das Apacs dos Estados'

§ 3. - A Apae apresentará, anüâlmônto, à Federaçào das Apaes <1o Estado, até o dia 30 de abril, relatór'itr

iuointo de i.,", itiuid"d".,-plano dc açõcs para o ano seguinte, indicando os polltos positivos e negâtivos

cncontrados ern suâ adminisuaçâo, tto exercicio.

Art. l2 - A ApÍre preservará sua autonomia adnrinistrativa. Íinanceira e jurÍtlica peraDte a Fcderâçiio (la'
Apacs do Estado, Federagâo Nacional das Apaes, Adnirnistraçào Pública c enlidades privadas, rii(,
gerattdo, enr nenltunta hipôtese, direitos a vínculos enrpregaticios enlÍc scus Íiutcionários. rlirigunlcs,

t
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prel)o stos e./ou contrataclos, compctitrtlo a cada (una, particulaÍmente e cotn erclLtsividade. o ctttttp llllclltr)

das srras respectivas obrigaçÕes cornerciais, Çontratuais, trabalhistas, sociais, de acidentes do tlabaiho-

previdcnciárias, fiscais e tribuüirias, de conforrnidade corn a legislaçào vigente e./ou práIicas conterciais.

financciras ott batcárias ent vigor.

(]APiTTJLO II

Dos Associados

Scção I

Do Quudro Social

Arr. l3 - A Apae dê Paula Freilas e constifuida por n[nnero ilimitado de associarlos, pessoas Ílsicas e

jur'ídicas. ncste caso representada pelo Diletor ou Presidente que conslâ tlo contrattr social.

§ l" - São requisitos para admissão do associado: idoneidade. maiorictade, capacidadc lcgal. errvoh.lrenro
com â causa da pessoa com deficiência, conrpromisso com as ações desenvolvidas pela Apae.

§2" - Os associados nâo respondem, nem mesrno subsidiariamente, pelas obrigaçÕes e eucargos sociais da
Apae.

Art. 14 - O quadro social da Apae e constituído pelas scgoilltcs categorias de associados:

I contribuintes: pessoas fisicas e jurídicas, devidarnente catlastraclas, qtte contribudm cottl a Âpac por

contriblição regulàr, em dinheiro, mediante manifestaçâo de vontade em contribuir paÍa a exectlção dos

ob.letivos da Apae, firurando ternlo de adesão dc associaclo; sendo qrte o voto da pessoa .itrritlica sera

exercido por apenas 0l (unr) sócio/diletor representante-

Il - especiais: pessoas conl deíiciência, maiorcs de [6 aros, que estejatn nratriculadas tros proglatnas de

ateudimento da Apae, scus pais e rnães ou responsáveis legais, sendo-lhes assegurâdo o direilo du vtltar e

de serem votados, exigiudo-se o ternlo de adesâo;

Art. t5 Compete à Àpae exigir de seus associados o pennanente exerclcio de conduta etica dc tbnna a

presen'ar e aumentar o conceito do Movimento Apaeano.

Seção I I

Dos'I'ítulos IIonor'Ílicos

Art. Ió - A Apae poderá cottceder, cm cÀsos especiais, os titulos honoríficos de z\gracia<lo Bore,rrérir, "
Agraciado llonorário.

| - Sào Agraciados Bcnenteritos as personalidades, fisicas oLr juridicas. tlLre a juizo do Consclho dc
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Atlnrinistraçâo ou pc)Í pÍoposta da Diretotia Executiva, hajanr contribrrido dc maneíra apreciáv

progresso do movimenlo das Apaes.

para o

II - São Agraciados Flonorários as personalidades, nacíOnais ott cstrangeiras, tlue a jlrizo do Conselho dc

arJmiuistra!âo ou por proposta da birrctoria Executiva, tenham prestado relevantes serviços à cattsa da

pario, ,orn a"miêircia'ou'terrham concorrido de maneira apreciável para o pro$esso da huntanidadc no

carnpo da deficrência;

I . A concessâô de títul() honorífico ser'á deliberada cnl votação secretâ, no tninimtl, por rlois terços da

Diretoria Executiva e do Conselho de Admlnistração da Àpae

IV - O Conselho de Adrninrsnação e a Diretoria Executiva indicarâo trrna Contissào colnposta por l
(dois) mernbros rla Diretoria Executiva c 2 (dois) rnernbros do Conselho de Adrninistraçào, para e:iatttittar

as obras e o "curriculurl t,ituc" dos indicados, deliberando poÍ votaçào de, no tninimo- dois terços dos

serrs metnbtns.

v A conccssão de tÍtulo lionoriflco nâo cria obÍigação para o agraciado em relaçào ã Apae. nern lhe
assegura os direitos previslos aos associados coutribuintes detinidos neste Esratukl.

Seçâo lll

Dos Direitos dos r\ssociad o;

AÍt. l7 Sào direitos assegurados aos Associados Especiais e C'onlribuintes, quites cottt suas obngaçÔes

socra rs

I - teÍ o sel Íilho ou dependelte com deÍiciência rnatriculado na Apae e utilizar-se dos serviços por ela

prestâdos;

ll panicipar das Âssembleias Geraisl

III - propor canclidaros à eleição de membros do Conselho de Adrnüristraçào. Conselho Fiscal e da

f)iretoria Executiva da Apae;

lV - participar das rermiôes da DÍetoria Erecutiva e do Conselho de Âdrninistraçâo da Apae, usando da

paiawa, rnas sern direito a loto;

V apresentar, à Diretoria ExecuÍiva, idéias e sugeslôes, temas paÍa diScussâO. teses e âsstln[os de

interesse comIrn:

Vl - parücipar cle todos os cventos organizados pela Apag, pclo Cotlsslho Regiofial, pela Fedcraçào das

Apaes do Estado e pela Fedcração Nacional das Apaes;

VII - apresentaÍ propostas de alteraçâo do Estatuto da Apae, submetendo-as à apreciação e â aprovaçào do

Conscllro de Administraçâo dr Federação Nacional dâS ApAeS;

Vlll participar de diferentes comissões tecnicas, de estudo e de trabalhos, quando convidado e de acordo
cr:m sua disponibilidade;

,/6
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lX.- requerer o dcsligatnentô tlo quadro social- rucdianle solicitação dirigida â Dirctoria da Apae

X - eln caso de tntlrle, os direitos do âssociado não sc transl'çÍeln a tcrceiros;

xl coll\.ocaf os órgàos dehberativos da Apae quanclo houvcr requeiimenh de 115 (um qrrüüo) dos

associados.

§ Io As pessoas agraciadas coút titulos cle Benemerito e Honorfio, nàô estào na condição de associados,

exceto quando sc enquatlrarem corno associados contribuintes ott associados especiais.

§ 2" - para gozar de qualquer clos direitos acima enumerados, é necessiitio que o associado se ellcontre

qrrilc eorrr suas obrigaçôcs sociais.

§ 3''. Os associados colltribuintes, quando funcioniirios da Apae, com vincttlo direto ou ítdircto, não

poderão votar nem sorem votados, ttem convocar Assembleia Ceral Extraordinária.

Scção IV

Das Otrrigações dos Associarlos

Art. l8 - São obrigaçôes dc,s associados da Apae:

I .. rnantsr padrâo de conduÍâ ética de forma a preservâÍ e â aumentar o conceito do Movimento Apaeano

no nunicípio;

ll - pagar as contribuições enquanto assooiados contribuintes, e pÍestâr todâs as irfbrlllações solicita<las

pelos órgâos diretivos;

Íll aceitar as ürculrbências que ll.res fbren atribuidas pelos órgàos diretivos da Apac, particrpândo dc

diferentes comissões técuicas, ds estudo e de üabalho§l

IV - cumprir, âcâtar e respehâr as disposiçôes e§tahtárias, as resoluções da Diretoria Hxectttiva- o

lcgirnento irterno, bent ootno as decisÕes dos Órgãos diretivos da Apae:

v - info6ar., por escrito, aos úgãos diretivos da Apae, quando identificar qüalqucr suspeila do

ilregularidatle no fitnciouarnento de serviços, para averiguação e providênoias;

VI - sLrbmeter as proposlAs dc alteraçAo do Estatuto da Apae à apreciagão e:i aplovaçâo do Consclho tic

Âdministração da Federaçâo Nacional das Apaes.

Seção V

Das Penalidades Âplicáveis aos Associ:rdos

l
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Art. 19 - As infrações ao preseüte Estâtuto e as irregularidades de qualquer natureza cometidas pelos

Associados acarretarâo procedirnentos e penalidâdes aplicados pela Diretoria Executiva da Apae' ltas

rnodalidades de advcrtência, suspensâo e exclusão.

I - Adverlência para punir faltas leves conforme sejam definidas e regtlatnentadas pelo Conselho de

Âdnrinistraçâo, a qual será aplicada pelo Presidente da Apae;

ll - Srrspens:Io do tlireito cle votar e ser votadô pelo ptazo de 08 (oito) anos pâra os cargos da Dire«rria

Erecutiva, do Conselho de Adrninistraçâo e do Conselho Fiscal.

Itl Ilxclusâo do tluadro social quando as írfraçÕes consistiretn etn dcsvio de ética do Írssociâdo oolllo

corrponente {o corpo social, dos comprornissos, padÍões de condLrta, filosofia, Hstatuto, Regtllamettto c

Resoluçôes da Âpae, da Federação das Apaes do Estado e da Federaçào Nacional das Apaes

"s 
fu - A exclrsão será deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria Execuliva, od relerentlun dt't

Llonselho de Adrninistraçào para punir Íaltas rnuito graves.

§ 2" - Fica issegurado previo direito de def'esa a todos os associados qrrando lhes ftrrem irnpuladas as
iuli'açties pÍevistas lleste artigo, cabendo-lltes, ainda, na lrip(;tese de suspensão e exchrsão, reouso pala zl

Assentbleia Geral, seln efeilo suspensivo, no prazo de l5 (quirze) tlias, contados tla notificaçâo.

§ 3. A exclusào considerar-se-á definitiva sc o associado l1ão Íecoffel da penalidade' no prâzo pl'cvisto

no § 2o deste artigo.

Seçilo Vl

Do Processo de Apuração de Irrtgularidades na Apae

A1. 20 * Diânte de inegulariclades na Apae, será constituída Comissão dc Eticâ designadâ pela Federâçào

{as Apaes clo Estatlo 
-elou 

pela Diretoria da Apae que não §cja parte das denúncias apresentadas,

nror.urrdo-ra prazo de l5 (quinze) rlias para apresentar a delesa que tivcr, assegurados aos dentlnciados â

ampla defesa e o connadilórío.

I O não âtendlmento, pelo associado, aos tennos dá notificação, suieitá-lo-á aos procedimenÍos de

advertência, stlspensão ori cxclusão, decrelados pela Diretoria [xecrrtiva da Apae "al |t'faranrhm" tlo

Conselho de Adminish'ação.

11 - A Courissào tle Etica compete apurar os falos noticiados erlcamírl]alldo rr:latÓrio ci[ouustanciado piua

a Federação das Apacs do Estado e/ou para a Diretoria da Apae, qtle expedirá parecer conclusivo.

Ill , À análise dos rclatórios será feita pela Diretoria Execntiva -'ad raJart:nú$r" clo Consclho dc

Adnlinisfraçâo da Federação das Apaes do Estado el'ou da Àpac que expeáirá p,r'".", ."".,rr.',,Ju,'.1,, ,,

aplicaçào das penalidades previstas rut art. 19, a intervenção na Apae or ainda o arquivanrento da
deuÍrncia.

{ú'-'$"
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lV - Caracterizada a necessidade de lntervenção, cabelão aos interventores todos os atos de

Apae. incluindo negociaçâo corl o Poder Público, acerto de tlividas, regularizaçâo da documentação,

continuidade dos atendimenters e dos projetos já existeutes, cortmtaçâo e dispensa de fiutcionários, entrc

out os.

v A Intcnenção rcrminará corn a eleição da nova Diretoda da Apae, que, assumittdo o carlio.

r.esponsabrlizar-só-á por dar continuidade aos trabalhos iniciados, dentro do padrâo de étir.:a e unidade tlo

lvtovirnento Apacano.

VI - Nos casos ern que todos os procedimentos adotados pela Fedetaçdo das Apaes do Estado, no

pt ocesso de intervenção, não sejam capazes de superar as dificrrklades existontes na Apae, cabet zi a csta

rneslra Fe<leração cornturicar a Federação Nacional das Apacs pzra a aplicação da sançâo consistonte na

cassagão da autorização do uso do nornc- sigla e sírnbolo Apae, com Íelnessa dos latos apurados a<r

MÍtistério Público Estadual e Federal, se for o caso, para as providências cabíveis, dando-se antpla
divulgaçâo no nrLrnicípio.

VII - Os procedimentos para aplicaçào das penalidades serão rcgulârne[tÍldos no Regimenlo intemo otr
por rreio de resoluçÕes bairadas pela Diretoria blxecutiva da Apae "arl rt:lbranthtnt,,rlo Corrselho de
.Adrn inistração.

Vlll - O recttrso de qualquer penalidade aplicada terá efeito some»te dcwlLrtivo e scrá rjirigido e

apreciado pela Assernbleia Cerzl llxtraordinária.

C1\PíTTILO III

Da C)rganizaçaio, do Futrcionamento e (l Adrninistraçrio tlrt Apac

Seção I

Ila Organizaçüo

Afi. 2l - São órgãos da Apae, respollsiiveis Por sua administraçào:

I - Asseurbleia Geral;

Il - Consellro de Adrninistraçâo;

l - Conselho Fiscal;

ÍV - Diretoria Executiva:

V - Arúodefensoria:

VI - Conselho Consultivo.

§ I" - Os tnembros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e os da Diretoria Executiva deverão ser

9
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associados contribrlintes tla Apac há, pelo mesos, 1 (unr) ann, prefbrerlciallncnte cont experiênciâ di

t

e t rYil

no lvlovir:rento Apâealo, quites cotlt suas obrigaçôes junlo ii lesouraria, ou assoeiados especi (lr.rt

cornproveul lnatr'íeula e &equênciâ regulares há, lro nlírlilno, 1(uIn) ano, nos progtatnas de atelldilnenlo d.r

Apâe.

§2" O exercício das funç.Õs5 tle rnembros dos órgãos indicados ncste aúigo não pode ser remunemdo por

qr,alquer. íorrna ou títul;, senrio rcdada â distribrriçào entre os seus sócios ou associatlos, coosellleiros,

.ii."tô..., empregados, doadores ou tercciros eventuais resu)ta<los, sobras, ercedentes operacionais, brtltos

orr liqLritlos, tiiviflendos, isenções de quâlquer lratureza, participaçôes ott parcelas do seu patritnônio,

auferiâos media,te o exercício de suas atividades, e que os aplique inLegralmente na consectlçào do

respectivo objeto social, de ft>rnta irnediata ou por nreio da conslituiçàü de ltrndo pahimollial otr ftrndo de

reSe§4,

s 3" Os cargos do Conselho de Acüninistração, do Consellio l:iscal e o da DiÍeto a Execuliva deverâo

ser ocupados, sempre clue possível, por', no minimo, 30% de pais ou responsáveis legrlrlcnlc constiÍtridos.

Arr. 22 - Dirigentes de empresas terceirizadas, seus cônjuges. descendeutes ou asceüdentes. convrve])tes e

parcntcs até o terceiÍo gt?tl qxe lltante0lram qlnlquer vinculo contÍâlual ()rr comercial corn a Apac, rrio
poderào integrar a stra Diretoria Erecutiva. o seu Clonselho de Adrlinistraçâo nenr o seu Conselho Fiscal.

Seç5o II

Da Âssemhleia Geral

Art. 23 - A Asserubleia Geral, Ordinária ou li;xaaordináÍiâ, órgào soberâno da Apâe, será consliÍuida

pelos associa6os especiais c corllribuintes que a ela compareceretn, quites conl slras obligaçÕes socisis u

financeiras.

§ l" 1'erão direito de volal., nas Assenrbleias Gerais 0s assosiados especiais qtte comprovcln a lnatriclrla

e a frequência rcgulal há pclo tnenos I (uln) auo tlos prograt]tas de atendi lenk) t.la Apac, e os associados

coltribuintes, exigin{o-se destes a adesâo ao quadro tle associados da Apae liá. no lrinitno, I (tlm) ano' c

quo estejanl em dia cerm suas obrigações sociais e íinanceiras.

:§ 2o , No caso de procuÍação, esta deverá ter tirma reconhecidn ern cartório, sen<lo que o olltclrgante e o

outorgado deverão ser associados da Apae.

§ 3,' - Não se adrnite mais tle uma procuração por associado especial ou cÔntribuintê.

§ 1" A Assefirb]eia Geral será irrstalada pelo PIesideule da Àpae. Na sequêIcia, serào. plocctlidas as

eleiçôes (lo Presiderrte e do Secretilrio da Âssernblsia para colduir os trabalhos. llavendi: ttlais rie ttttr

.rrúid"«, pat.â os cârgos tle Presidente e Secretárjo da Assembleia Geral, serâo constituídas chapas paÍa

votação direta.

§ -i" Eln caso dc ertpate para os cargos de Prcsidente e Secretário da Âsscn'rlrlcia, c.rr.ri.l
o associado há mais ternpo no quadro social da Apae.

§ 6" - Caberá aô hesidente da Assembleia Geral Ordinri,ria passar a palavra âo ahlal Presidente da Apac,

l0
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que f'ará a prestaçào de contas do seu lnandalo, âpresc tâlldo o balanço e o rclatóÍio de ativt aaics.

subrnetendo.os à aprovação da Assembleia Geral.

§ 7. - Na sequência, será realizada a cleiçâo pof votação secreta, sendo permitida por aolalrlzrçào, quando

se tratar de chapa únicâ.

AÍ. 24 - A convocação da Assernbleia Geral far-se-á, obrigatoriamente, por publicaçào do Edital no site

do Apa". enr jornal fisico oú onlin( de circulação no municipio da Apae, qtlando houveL admitiudo-sc a

disponibilização complenrentaÍ nas redes sociais, por noliÍicação aos associados, e-mail, circttlar ou tltttros

rneios convenientes, editais aÍixados no quadro t1e aviso da A1»e c nos principais lugares pt'tblicos do

municipio. com antecedência de, uo ntinimo, 30 (trinta) dias.

"N 
l" - No ctJital <le couvoçação da Assembleia Ceral, Ordinária ou Extraorditúria, dcverão coustar a data'

horário, local e a respcctiva ordem do dia.

§ 2" * A Assernbleia Geral instâlaÍ-se-á, em primerra convocação, com a presença da tnaioria drls

ássociados, e, enr seguncla convocação, com qualquer llúmero, meia hora depois, devendo ambas

conslareln dos editais de convocação, não erigirrdo a lei quórurn especial.

Art. 25 - À Assenrbleia Geral, órgão sobcrâno da Apae, compete exclusivarnenle:

I .- homologar as al[eraçôes do Estatuto;

II - decidir sobre ftsão, translbrluação e extinçào da Apac;

Ill eleger os membros da Diretoda Executiva, do conselho de Afulioistraçào e do conselho fiscal:

lV - destituir rnemlrros da Dileloria F.xecutiva, do Conselho dc Adrninisttaçlio e do Consclhtt Fiscal.

V * aprovar o lelatório de atividades e as contas da Diretoria Execuliva:

VI -. verificar a qualificação dos meulbros do Cormelho Consultivo c ploclaniá-los, ua forttta estabclecida

lueste Estâtuto;

Vtl - apreciar recusos contra decisÕes da Diretoria'

l,trrágro/it único - As Assembleias Gerais realizar-se-âo, prelbrencialnenle, lla sede da Apae.

Alt. 2Í) - A Assembleia Geral Ordinár'ia reunir-se-á de três ern três anos, nr: mês de novcmbro' trrara os fins

rletenninados nos incisos llI e VI do anigo 25

l,ctrúyto/it tinico - C<>n exceção do ano rlc eleição da Diretoria da Apae, o Ielatório de aÍivitlades e as

"nrtu, 
áo Direbria Executiva previstos no inciso V do aIt. 25 ser'ào subtnelidos â aprovaçâo da

Asscmbleia Cclal Ortlinâria. especiahnente cortvocada para essc Íirrr. até o dia ll de tttaio dc catla atro-

corn hase rros demonstrativos contábeis etiCenadOS ern 3l de dezetnbro do anO anterior.

AÍt.27 - A Assenrblcia Geral l-lxtraordinária será convocada pela Ditetoria Executiva, pelo Consclho (le

AdnlinlslÍâção ou, quando houver requerirnerto assinado, por, no lni8imo- urn quinto dos associados err
tlia corn suas obrigaçôes sociais Íinanceiras, para os Ílns índicados Ims incisos I. ll, IV e Vll do anígo 25.

II
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ou para lratar de âssunto especiâl- (leÍen inado na stla convocaçào

Seção III

l)o Consclho de Administração

Art. 28 O Conselho de Administraçào, composto de, no uriuirno, 05 (cinco) tnembros, será eleito pela

ÂsscmL:leia Geral Ordinária, dentre os associados eni pleno gozo de seus direitos, bern âssiln quites conl

seus devercs associatir«ls previst<ls neste Estatuto.

§ I" - o mandaÍo dos mernbros do Conselho de Adrninistraçâo será de 3 (três) anos, pemlitindo-se a

reeleiçâ0.

§ 2" - No caso de ocorrer vaga ou itnpeditnento de algum dos membros do Corrselho dc Adnrinistraçào. o
pleenchimento será feito conÍorme decisào a ser tomada na prirrreim rcLniâo do Corrsellro dr:

Adtninistraçào que se realizar.

§ 3" - O Couselho de Administraçâo reunir-sc-á ordinariamentc de 06 em 06 tneses, obrigatonameote- otr

,io, pr-o, quc fixar o Regimerito I temo, e, extÍaordinariamente, nrediattte cottvocaçào da Dirctoria

Executiva, ou de, pelo menos, l/3 (um tergo) de seus próprios membros

§ 4. - As clecisões do Conselho de Adrninistração serào tomadâs por rnaioria, conl a presençâ, no tníninm,

2/3 (dois terços) de seus membros.

§ 5, - Os lrembros da Diretoria Executiva poderâo assistir às reuttiôes do Conselho de Aúlinistraçào e

delas participar, scrn direito a voto.

.s (r. - As reuniôcs do Conselho de Administração ser'âo presididas e secretariadas pelo ftesidente e pelo

i)iÍctor Secretárjo da Apae, respectivamente, cabendo ao Presidente o direito ao voto de Mi erva.

Art. 29 ('onrpctc ao Consclho de Administraçào

| - aprovar o Regimento lnlerno da Apâc;

ll - clni(ir parecer, paÍa eucarninhanlento à Assernbleia Geral, sobre as contas da Diletoria Exectttirir'

pleviarnente examinadas pelo Consellrtl fisca[;

III aprovar o Plano Anual de Ativi<iades da Apae, o seu orçamenlo c Íls propostas de dcspesas

cxtraordináriasl

IV - examinar o relatório de atividadcs da Direlona Executiva e a situação financeira da Apae, ern cada
exercício;

L

I'arúgrafo único - Para fins do disposto nos incisos I e IV do artigo 25, scrá exigiclo o voto cottcorde da

uraioi.ia sirnplcs dos associados da Apae na Assernblcia Geral Extraordinária especialmcnte cotrvocatla

para esse Íim.

,/'
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I
V responder ás cttnsullas lbitas pela Dirctolia Erectttiva;

VI - deliberar, elll conjunto com a Díretoria Executiva, sobre os casos omissos neslc Estattlto e no

Regínento lntemo;

VlÍ - examinar e dcliberar sotrre r política de âtendimcnt0 à pessoa com deÍiciência intelectrral otr

nrÍrltipla no âmbito da Apae:

Vlll - referendar ou não, bem coulo re\el, quando for O caso, penalidades aplicadas pela DiretoÍiâ

Executiva;

IX - aprovar ou nâo o norne do Procurador Juídico e do Procurador Adjttnto- il)dicados pela Diretoria

lxoculiva:

X preencfuer as vagas que sc veriÍlcarern no Colselho de Adnrinistraçâo e no Conselho fiscal;

Xl * ret'erendar os nolnes pâÍa as vagas na Diretoria Exccutiva, indicados pela mesma, permanecendo r.ts

tluc desla lbrrna íbreur investidos no erercicio do cargo pelo rcstante do mandato dos substituídos:

Xll - escolher, por rneio de voto secreto, r.un norne denlre atltrcles apÍeselllâdos pela Diretoria Uxecutiva
como candidalo à Presidência da Apae, pennitindose ao nresmo indicar toda a norninata para o Cousclhr>
dc Aúuutistruçà0, o Consclho lriscal c a Dirctoria Erecutiva; 

:

XIII assrunil a Residência tla Apae, no caso de rcnítncia ort destittliçào da Diretoria Executivr, por

ir)dicação de tÍôs de seus menrbros, convocanelo Assernbleia Geral Extraordirliiria para eleição da L)iretoriir

Executiva no prazo máximo de 60 (sessenta) dias:

XIV - aprovaÍ a alienação ou aquisiçào de bens imóveisi -_ .

XV - aquisiSo e alienaçâo tle bens de que trata o inciso XIV deste artigo, solnente seÍá pennitida se

aprovada por decisào de, no mínimo. dois terços de seus tnembros,

XVI - aprovar por, no urírrimo. dois terços dos votos dos scus menrbros, a obtcttçào de finattciatnettro

referido no inciso VII do artigo 35;

XVII , estabelecer o valor rnírtitno da contribuiçào para os associados contribuintes, anualmente, na

primeila reuniâol

xvlll - âprovar o regulamento de corrpras, alieuaçÕes s contratações de bens, obras e seniços que deverá

ser utilizado de maneira obrigatÓria na lonna do quanto dispuser'

Scção IV

Do (lonselho l;iscal

AÍt. l0 - O Conselho Fiscal será conlposto de 3 (três) membros efetivos e ii (três) suplentes, eleitos pel:r
Assernblcia Ceral Ordinâria, dentrc associados em pleno gozo de scus direitos, prefererrcialrnenle corrr

tl
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experiência adtttinistrativa, contábil e fiscal.

§ l" - O mardato dos menrbros do Conselho Fiscal será de -3 (nês) anos, pennitildo-se a reeleiçào

§ 2" - Em caso de vacância, o urandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu ténnino.

Art.3l - Compete ao Conselho Fiscal:

I - r.esnir-se 3o rninirno drms vezes por ano. examinar e dar parecer sobre as contas da Diretoria Exectttiva

6a Apae,6elibetando com a presença de seus rnemtrros titulares, convocando-se seus suplelltes, tantos

quantos nccessários, no càso de ausência, renúncia ou impedilllentrl,

II - exrminal os lirtos de cscrituração da entidade;

Ill exami[at o balancete semestral apresentado pelo Diretor .l'inanceiro, opinaldo a respeito;

IV - apresentar relatôrios de reccitas e despesas, sempre que forenr solicitados;

V - opinal sobre aquisiçào e alienação de bens;

Vl - prornover gestôes para o corÍeto funciouarnento {iscal da instituiçào;

Vll - fornecer, obrigatoria.rnente, a cada scis rncses, relatórios da situaçâo fiscal c sugestões, quando

necessário, para prerenir e corrigir problemas posteriores.

Vltl - opinar sobre os relatórios de desempenho lirlanceiro e conlábil e sobre as operaçÔes patrimorriais

realizadas.

l,arágrufit ()nko - O Currselho Fiscal po«lerá utilizar-se do assessoramento de uur Audilor, de Lltn

Contadôr ou de unr Tecnico eut Contabilidade, se:ssim necessitar.

Seção V

Da Diretoria llxecutivn

Art. 32 - A Diretoria Execttliva da Apae será composta de, no míntmo

I * Presidonte:

Il - Vice-Presiclente;

lll l" e lo Dirctores Secretârios;

IV - l" e 2' Diretores Financciros;

V - Diretor de Patrimônio;

VI - Diretor Social.

ll
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§ )" - A Diretoria Executiva seú eleita em Assenrbleia Geral OrdiIária, a cada 3 (três) anos, cottvocada

especiahnente para este fim-

§ 2. - O mandato dos nrembros da Diretoria Executiva será de 3 (tÍês) anos, pennitindo-sc uma leeleiçâo

c<lnscctttiva.

§ 3" - Ao Presidente é pennilido concoÍrer somente a I (uma) reeleiçào consectltiva, podendo octtpar'

iorem, o[tros cargos a biretoria F]xecutiva, exceto o de ViCe-Presidente e os de Diretores Finaltceiros'

Art. 33 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, uo minimo, de 02 ern 02 meses, settdo necessária a presençâ

dc, pelo rncnos, cinco de seus nrembros' para as deliberações'

"s 
t. - As deliberaçõcs da Dtetoria serão totnadas por ruioria simples de volo§ dos menlbÍos presellles.

§ 2" - O Presidente terá, alérn do seu, o voto de Minerva nos casos dc srnpate.

§3' - Perderá o nrandato ryualtluer dos rnembros da Diretoria Erecutiva, aquele quc, seln justo rnotivo,

deixar de comparecer a três reuniÕes consecutivas da [)iretoria, r'ru a seis, alternadatnente.

Seção VI

Dâs Atribuiçôes da Diretoria Ixecutiva

Ârt. 34 Cornpete à Diretoria Exectttiva:

| - pÍornover e fornentar a reali;zação dos fins da Apae;

II - elaborar o Regimento Interno da Apae e subrnetê-lo à âprovâçâo do couselho de Atltninistraçào:

III - lavrar em ata a aprovaçào e a adrnissâo de novos associados;

lV lavrar em ata o'pedido de desligarnento do associado e a sua aprovação, não cabendo negativa da

solicitaçào;

V . elahorar e subnreter ao Conselho de Adnrinistraçâo, em até 60 dias do inicio do exercicio' o plano

anuauplurianual de atividades da Apae, o seu oÍçamel)to e as propostas de despesas extraordinarias.

V[ - subrneter suas contas a() exalne do Consell.ro Fiscal, encamirúando-as posterionncnle ao Cor'lselho de

Adrninistração paÍa parecer, relnetendo-as' a segrrir, à Assemtrleia Geral para aprovaçào;

VII - subrnetcr ao Conselho de AúninistÍação o relatório de suas Uividades e a sitrtaçào financeira da

Apae, em cada exercícío;

Vlll - constituir ttomissões cspeciais encarregadas da execuçâo do, firlr do Apo., 
",,p.rvi",o,r.r,,J., ",,o

afuação;

L

ti
!
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lX - cliar os cargos necessários aos sewiços técnicos e administrativos.
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X - promover campanlus de levantarnento de fundos, aprovadas pelo Conselho de Admirristraçâo:

XI - convocar a Asscrnbleia Ceral c as reuniões do Couselho de Administraçío:

Xtl - pagaÍ âs contribuições à Federação Nacional das Apaes;

Xlll - respeitar e fazer respeitar o presente Estatttto, o Estatuto dâ Federação das Apaes do Estado e o

Estatuto da Federação Nacional clas Apaes;

xlv - promover a participaçâo tla Apae ern olilnpíadas, Festivais, congressos e om outros cvel)los;

XV - adquirir ou alienar bens rnóveis e imóveis, após aprovação do Conselho de Adrninistlação, nos

casos que couberi

XVI - receber e faz er doaçôes od relcrcrllzr do Conselho de Ad,ninistação.

XVII - indicar ao Conselho de Administração o nome das pessoas que possa,n sel apror.'adas para

exeíceÍeln o cârgo de ProcLrrador Juridico e Procurador Adjunto;

XVlll - estabclecer o valor da contribuição para os associados contribuintes:

XIX - dar conhecinento ao Conselho de Adrninistuçâo. Da prinleiru reuniâo desto, das pcnalidadgs

aplicadas aos seus associados;

XX convidar os membros do Conselho Consultivo para participar dos eventos realizados pela Apac;

XXI . âprcscntar ao Conselho de Administraçâo, corn até ó0 (sessenta) dias de antecedência da data tle

realizaçà'o da Assernbleia Geral Ordinária, os nom€s dos candidatos à Presidência rla Apae, garàntindo-se

uu (j"riiduto a Presidente escolhido a indicaçào dos nontes parà concortsrem na Assembleia Geral

Ordirrária aos dermais cargos {a Diretoria Executiva, do Conselho de Administraçào e do Consclho Fisc'al:

XXII - indicar nomes para precnchirnento das vagas que se verilicarem rra Diletoria ExecrÍiva, no curso

do lnalldaro, stó[letcndo-os ao rcferendo do Conselho de Adruinistraçào

§ 1". Não caberá a indicação de nomes para preenchirnento das vagas na Diretoria Executira.

si,nultaneamente, para os câÍgos de Pfesidente, Vice-Presidenle, Diretores Financeilos e Dirtl(lres

Secretários, ,lerenào, n".." .àro, ser convocada Assêmbleia Geral para eleição dos membros que

ôcuparão tais cargos na Diretot ia Executiva-

§ 2 o. As contas utenoionadas no inciso Vl e VII deverâo:

a) Obseryar os princípios fundamcütais de contabilidade e as Nonrtas Brasileiras de c<lntabilidade:

b) ser publicadas na página da internet a cada encerrarnento de exercício fiscal junta[tcnte com o

rclatório <lc ativi<la<lçs ç dsmorshaçõ€s financoiras da entidade, iuoluídas as csrtid0e§ lls6ativa§ d§ dÓbit0§

conr a Previdência Social e corn o Fuudo de Garantia do l-empo de Serviço - FGI'S, colocarrdo-os à

disposiçâo para exame de qualquer cidadào, sern prejuízo das publicações enr diário oficial quando foretn
cxigidas.

', 
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§ 3". Para fins do que dispõe o parágralo anterior. rra inrpossibilidade de disponitrilizaçào na pá nâ

elelrônioa, cada errcerramento de exercÍcio fiscal juntamcnte cotn o relatório rie atividades e

clemonstrações Íinanceirars da entidade, incluídas as certide)es negativas de débitos cotn a Previdência

Social e con o Funrto {c Gararrtia do Tenrpo dc Serviço - FGI'S dcverão ser prrblicadas obrigâtoriamenlc

cru diário oficial do Estado ou do Município ou eln jornal de grande circulaçâo no Estado para exante de

qualqLrer cidadão. sern pre.juizo das publicações ern diário oÍiciat quando forcln exigidas.

§ 4" A Apae deverá lxantcr escntu'âçâo contábil regular que registle as receitas e as despesas, bent coilto

o registró ent gratuidaclc, de tbrma segrêgada, ern consorlância coll't as norÍnas do Clortselho Fedclal dc

Contabilidade e corn a legislaçâo fiscal ent vigor.

§ 5' A Diretoria ExecuÍiva, corn pr'évia.iLrstificaüva- podeú couvocaÍ a realizaçào de Assernbleias Ccrars

cnr motlalidade vütual, ou tlualquer outra reuniâo. desde que o sistema tle deliberagão [c]llota $alirllíI os

direitos de voz e de voto a quem os teria etn reunião ou assembleia presencial.

Seção VII

Das Atribuições dos lllembros da Diretoria Executiva

Art. 35 - Compete ao hesidente:

I - assegurar o pleno frnoionarnento dos serviços da Apae nos seus aspectos legais, adrninistrativos,

tccnicos e pedagógicos, com o apoio do Conselho de Administração;

ll - convocar a Assembleia Geral, as reuniôes do Conselho de Adrninistraçào, do Conselho Fiscal e da

Diretoria llxecutiva;

lll - representar a Apae, ativa e passivamcntc, eln juizo ou fora dele, pêmnte aS elltidades de direito

público e privadol

IV - representar a Apae .judicialmente, cabcndo-lhe irnpctmr Mandado de SeguÍâllçâ coletivo c outras

açôes.judiciais, eur det'esa dos interesses da associação:

V - apresentâr ao Conselho de Adurinistlaçâo o relatório anual da Dirctori;t sobre as âtividadcs da Apae-

ao fim de cada ano e ao término do rnandâto, à Asselnblêia Geral;

VI - dirigir a Apae, ressahada a conrpetência do Conselho de Adrninistração, atcndendo à perfeita

consecuçào de seus fins, podendo dclegar, parcialtnente, stns atribuiçõcs;

VI[ - assinar eheques, contratos de empréstüno bancário, ordens de pagamcnto e tra[sÍtrêttcias bancárias

conjgltâmente coin o l' Diretol Financeiro ou com o seir stlbstituto estâtütário. no exercicio do cargo-

pârâ pagamento das obrigações financeiras da entidade;

Vll.A - Os recursos fitranceitos menciottados no inciso VII devcrâo scr rlovi»ren1ad,r', 1,,r.,,,.'i.,.1"
clreques nominais, assinados pelo Presidente e pelo l" Diretor Financeiro ou por nrcio eletrônico,
irrcltrsive, por rrreio de cartão ruagnético.

l7
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VII.B - Na hipótese de a moviulellâçâo dos recrrsos efetivar-sc por nreio eletrônico, incltrsivc. por

de cartâo magnético. fica autorizatlo ao Presidenle ou ao 'l'csotueiro a ulilização dessss tltetos

ajv

to

pagametrto de lorma individtnl e isolada, podendo reâlizar pagarnelttos. transferêttcias. satlttes. entitir

cxtÍatos- cnfim, todas as operaçôes Íinanccitas nccessárias à mol'imentação dos valores'

Vlll instalar, prover e supcrvisionar assessorias c coordenâdoriâs qtre julgar necessárias, constitrtindcr

turn colegiado corn concepções, diretrizes e açÔes uniÍicadas:

lX - zelar pelo conhecimento, ntilização e aplicação dos Estatutos, Regirnentos e Regulalnentos etn

vigência, pelos Diretnrcs, funciottários, técnicos e volrrntários;

X - ratificar dc mo{o expresso, â !-ederação das Apaes do Estado e à Federaçâo Nacional das Apaes, o

comprornisso de aderir, acatar c reslxila[ seus respectivos Eslalulos;
XI - cumprir e íbzer cutnprit as prescrições deste Estatuto, bem conro as diÍetrizes estabclecidâs llo

Rcgirnento hrtemo da Apae.

Xll - submeter prer.iarnente os contratos, convênios, tennos de parceria e minutas pârâ <l Parecer do
pr ocurador jrrridico.

§ l'- O Presidente scrá substituído, em suas faltas, licenças e impedirnentos, pelo Vice-Presidente.

§ 2" - Para Iins de obtenção de financiatnento referido no inciso Vll deste artigo, serão exigidas as
apfgyaçôes da Dirstoria Executil,a e do Conselho dc Administraçio por, no rnínirno, dois tcrços dos votL's.

Art. :16 - Compete ao Vice-Plesidente:

| - substituir o presidente ent suas fahas, licenças e impedimentos;

II - exercer fünçôes e atibuições supletivas que lhe forern confiadas.

l,arágru.l-o único -Em caso de renúnciâ, desütuição ou rnorte do Presiderltc, o Vice-hesidcnte assumiá a

PLesiàêricia ate o fim <to mandato, valendo para todos os efeitos, indcpcndente clo tempo do exercício

como o cúnprimento de um mandato.

Art. 3? - C'olnpete ao I'Direto[ Secretário:

| - secretariâr as Assernbleias Gerais, as rêuniões da Diretoria Executiva e as do Ct»rselho tlc

Administração, redigindo suas ata§ em livro próprio:

Íl - superilteuder o funoioname[to de todos os seryiços de secletaria I divulgar as noticias clas atii'idades

da Apae;

Ill cxcrcer atribuiçôes supletivas quc lhe lbrem confiadas;

lV - enftegar aos membros da Diretoria Executiva, na primeira reuniâo tlo mandato, cópiâ do lastâftIto d:l

Apaei

V - disponibilizal aos associados, na §ecretaria, o acesso e a leilura do Eslatuto da Apae;

Vl exerceÍ a presidência da Apae no caso de impedirnento temporário, não superior a 0ó ureses, do

,18
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Presidente e do Vice-Presidenle.

Art. 38 Courpetc ao 2o Diretor Secrelário:

I substituir o l'Diretor Secretário ern suas fàltas, licenças e impedimentos;

ll - assumit o mandato, em caso de vacância, ate o seu térmíro;

lll - exercer atribuições supletivas que llte lbrem cortliadas.

Ârt. 39 - Cornpete ao l' Diretor Fittanceiro:

c0004c,

I . claborar a previsào orçamelltária, senleslÍalmeute, e sublnetê-la à apÍovaçào dâ Diretoria Execttliva;

ll conservar sob sua guarda e responsabilidade os docurnentos relaliyos ao depârt.uncnto financeiro,

lll - assinar cheques, contratos cle emprestimo bancário e/ou ordens de pagamento sonjunlamenle conl o
l)residente ou com seu substitulo estâttúário, para pagamento das obrigaçÔes linanceiras da Apae;

IV - pr<»nover e dirigir a arrecadação da receita social, depositá-la e aplicá-la de acordo corn decisào da
Diretoria l!xecutiva;

V - fazcr pagaqreuros nos limites ou pela forma estabelecida por decisào da DlreloÍia ExL{utiva;

VI - rnantcr em dia a escrinrraçâo da receita e da despesa da Apae, e contabitiâ-la sob a responsabilidadc

de unr contador hóilitado;

Vll - aplesentâr à l)iretoria Executiva os balancetes mensais, o relatÓrio anttal sobre a situaçàtl linanceire

c, a pr.istação de contâs, que deverâo ser encaminhados aO Conselho Fiscal para cxalne e parecel,

lirrrre0endo a esses ór.gâos as inforrnações complernentares qre lhe foretn soli0itadas.

VIIÍ - O Diretor Financeiro poderá utilizar-se do assessolalnenlo de trnl Contador ou de ttln Técltico ettt

Contabilidade, de unl funciouário {a Apae ou de un prestador de serviços para o cxercício dessas

atribuições.

Art. 40 Cornpete ao 2'Diretor Financeiro:

I - substinrir o lo Diretor Financeiro em suas tàltas, liceriças e impedimentosl

ll - assurnir o nrandato, em caso de vacâlcia, ate o seu térnrüro;

III - exclcer as ahitruições supletívas que lltc forem confiadas.

Alt. 4l Compete ao Diretor de Patrimônio:

I supervisionar, zelar c invcntariar o patrimônio da Apaei

ll - ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da Apae;

t()
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III - providenciar a escritrrraçâo do rnaterial pemranente da Apae, manÍendo essa docttmen

ordem e ern dia.

t,arágrulit ríriico O Diretor dc Patlimônio poderá contaÍ com o apoio de profissiortal especializado'

Art.42 - Compete ao Diretor Social, de acotdo conr a oriêntação dâ Diretoria Executiva:

I organizar as atividades sociais;

Íl - elaborar o progranta de solenidades:

lll - realizar eventos sociais com a Iinalidade de pron,over a instifuiçâo;

lV .- prornover eventos com a l'rnalidade de arrecadar fundos, após a aprovação da Direloria Executiva'

e lll

Seção VII I

Dâ Autogestão e da Autodefensoria

Art.43 - O Ptogrartta Nacioual dc autogestâo e autodefcnsoria ton corno finalidadc contribuir para o

desçIvolvitncnto da autonontia da pessoa COln deÍiciência lltelecttlal s nlilltipla frclltc â sua rçulidadu'

o*piio,..,.fo sua possibilidatle de atuar influenciando o cotidiano de sua ÍamÍlia, da cotnunidade e da

sociedade em gcral.

t,unigraJit l'lniat - O Programa Nacional de autogestào e autodel'ensoria cria espaço inslilucional para a

inserçào dos autodeÍênsores na cstrutum do nroümento, assegurando a pa icipaçâo eÍbliva da pessoa com

deficiência, preÍ'erenciahnente intelectrnl e múltipla, nas Apaes, Fedelaçâo das Apaes dos Estados e

i'ederaçâo Nacional das APaes.

A1.44 - Os autodefensores serào eleitos nos Íórrurs de autodefensores ent Âssembleia (ieral Odinária' a

cada 3 (três) anos, convocada espc,cialmenle para este lim, pelmitindo-se uma reeleiçâo collsecutiva'

§ l. A autOdefensoria será composta de 4 (quatro) tnetnbros, sendo dois efbtivos, urn do sexo masculino

ã outro do sexo l'eminino, e dois suple,tes, um do sexo masculino e otttro do sero feminino.

§ 2" - Poderâo ser eleitos arrtodeÍbnsores as pesso:Ls cóm deficiência intelectual e mÚltipla que estejant

nratnculadas e que seiam Íiequcntes nos progralnas de alendilnonto da Apac

Art. 45 - Colupete aos autodelbnsorcs:

I tlefendcr os interesses da pessoa cour deficiência intelectual e rnúltipla. sugerintlo açõcs que

aperfeiçoem o sett atendimento e ã sua participaç:io cm todos os segmentos da sociedadcl

tt - patricipar das reuniÕes da Diretoria Executiva e do Conselho de Adrrinistraçã0, opiflândô e vOtândô
sôbre assrmtos de irrteresse da pessoa com deÍiciência inteleatual e/ou rnúltiplai

20

lll- panicipar dos evenÍos protnovidos e organizatios pelo ntovlrnento Apacano:
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§ l" Sornente podedo integÍar o Couselho Consultivo os ex-Presidentes qtle tgnhaln concluído o

mandato senr i[ten upgão rnotivada por: renúrcia, destituiçào, âfastalnellto por denúncia.

IV - votal e seÍ votado para os cargos da atúodefensoria

Seção IX

Do Conselho Consultivo

Art. 46 '. O Conselho Consultivo será constituido pelos ex-Presidentes da Apae

os 2" Ocorrendo a eleição de nrernbro do Conselho Consullivo para compot tlualqucr órgào da Apac, a

vaga do ex-Prcsidente no Conselho Consultivo será manlida, exceto pâra o cârgo de hesidente da Apac.

Art. 4? - A Assernbleia (ieral verificará se o ex-h'esidentc prccnche os rcquisitos, e proclarnirrii a

investidura do Conselheiro Consultivo no exercicio da função.

fut.48 - As decisôes do Conselho Consultlvo sâo meranetrte opinativas, não tendo ltrrça executiva senão
quando acolhidas pelo Conselho de Adrninisb'açâo.

Art. 49 - Colnpete ao Conselho Consultivo:

I .- atuar como órgão moderador na solnção de eventuais conÍlitos que venhatn a ocolTer no Movitncnto

Apâeano no município;

I[ - esclarecer, quando solicitarJo e lbr possível, fatos e práticas cortlÍovcrtidos ott obscuros da história do

Movimento Apaealo, com o fim de dar supoúe à Íilosofia do mesnto;

lll - zelar pela unidade orgânica, Íilosófica e proEamálica do Movimento Apaeano;

lV ' paíicipar, mediatlte conüte, dos eventos realizados pela Apae.

C^PÍ'TULO IV

l)a Procuradoria .l urídica

Art. 50 - A ProcLrradoria Jurídica, órgào de assessorarnsnlo supcrior, só poderá ser exercida por pcssoa dc

recouhecida idoneidade e saberjtrídico, inscrita na Ordotn dos Advogados do Brasil.

ÂÍt. 5l O Procuador Juridico c o Procurador Adjunto serào investidos nos Íespectivos cargos ou dcles

dcsrituidos poÍ indicação do presidenre da Apae, após aprovaçâo do Conselho de Administração

l)ordgrolit únin O Procuradol Adjunto tem a atribüição de substituir o Procurador.lurídico nas tàltas,
licerrças ou ilnpedilne los deste.

ll
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Art. 52 - O Procuratlor Jurítlir:o l€Yâ assento à urcsâ nas rll'tlliÕes da l)ilctoria [xcottttva e tlo Consclh dc

Administração, e opinará sobre a juridicidade e a leg.iti$idâde de tlualquer matéria discutida, exceto se na

r»esn'u concorrer in teresse' pessoal.

AÍt. 53 - Nào constitui tàlta funcional a manil'estação contrária do Procurador Jurídico sobre lnatéria de

sua cornpetência.

Art. 54 - Compete ao Procttrador Juridico:

I - atuar na defesa tlos direitos das pessoas conl cleficiência, prefcrencialmenlo intelect al c múllipla'

II - del'elcler os interesses da Âpae, enl.iuízo ou fora dele, tnediaute exprcsso tltandato do Presidcnle ou dc

seu stüstituto legal;

Ill - elaborar, cxaminar e visar trtinutas de conhatos e convênios;

IV - entitir parecer sobre ntateria de irtleresse geral da Apae, pronulciarrdo-sc, ao final de cada assrnlo.
nas reuniões de Diretoria, sobre a legaliclade das proposiçôes c a observância deste Estatuto e do
ReginreDto Intento,

V - representar juridicamente a entidadejunto a repartições públicas e privadas;

vl - pesquisar, cornpilar e sugerir legislaçâo perlinerte à pessoa com deficiência, preferenciahnente

inleleclual e múltiPla;

vll - manter inlefcârnbio jurídico o dar Írterprelação tinal sobre matériâ controvertida;

Vl ll * dirigir os scrviços da P«rcrtradoria da Apae.

CAPÍTULO V

I)âs Receitr§, do Patrimônio e das Prestaçôes de Coutas

Art. 55 - As receitas da Apae, necessárias â sua manutençâo, serâo constituÍdas por

I - oontribuiçÕes de associados e de lerceiros;

II - legadost

lll - produção c ven<14 dc prodtrtos c serviços:

IV subvenções e aurílios que veúa a receber do Poder Público;

V doaçôes de qualquer nahrreza;

Vl - quaisquer proventos e auxílios recebidos;
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Vll -- produto liquido de prontoções tle beneficêrrcia;

VIII -- renda-s de crnprego dc capital ou patl ünônio que possüa otl vetllta a possttir:

IX - auxílio ou recursos provenientes de convênio dc entidades püblicas e privadas'

parágraJô tinico - Ãs rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integralmente na

ntantúençâo e no clesenvolvinrento dos objetivos institucionais, no tenitôrio nacional.

Art. 56 - O patrrrnônio da Apae será consrituido de bens uróveis, itnôveis. veicLtlos e direitos, que possui e

vier a adtluirir.

Parágrafo tinico - [rn caso tle dissoluçâo ou extilção da entidade, evelltual patrinlôuio retttalrescettle será

destínado a entidades bereficentes certiÍicadas ou entidades públicas nos tennos da Iegislação vigente.

Art. 57 - A entidacle deverá cqnservar, pelo prazo de l0 (dez) arnos, cotttztdo da data de emissâo, os

docunrenlos que comprovem a origern e o registro cle seus rectrsos e os relativos a âtos ou a opcrações

realizadas que inrpliqtrem rnodificaçâo da situaçâo patrirnonial.

Art. 58 - As Apaes deverão âpresenlar as demonstraçÕes contábeis e llnanceiras devidanlerlte irrrditadas
por auditor independente legalmente habilitado nos Couselhos Regionais de Contabilidade, quando a

recgita brutâ autml atrfe, ida Í'or superior ao liruite Íixado por Lei Corrrplr:rrcrrtar. quc rcBrrla os

procedirnentos referentes à itlluridade de coritribuiçôes à seguridade social.

(:APÍT1'LO vI

Dâs lllciçõcs

fut. 59 - De úês eut três anos, serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária os metnbros da Diletoria

Ilxecutiva, do Conselho dc AdrninistÍação e do Colrelho F'iscal.

§ l. A eleiçào será realizada por votação secreta, scndo perüritida por aclanução, qnândo Se trâtar de

chapa úrica.

§ 2" - Ern caso de empate, considerar-se-á clcita a chapa cujo candidaro a presidente seja associado-

ir intenuptarnenle, há mais tentpo no quadro social da Apae.

Art.60 * A eleição da Diretoria Executiva, do Coruellro de Adnrinist|açilo e do Conselhtl L-iscal será

prece6ida tle e6iial de couvocação, publicado uo miuiuro 30 (trnrtâ) dias autes da Assernblcia Geral

Ordiuária.
I A inscriçáo de cada uura das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretôria da Apae ate 20 dias alites

da data da Ál"içtu o ser reali:ada, dentre as chapas devidamente inscritas c hornologadas pela contissâo

eleiloral.
ll sonrc,rle poderão integrar as chapas os associâdos especiâis qre côillproveln I lrttficulâ ê n

liequência regular há pelo menos I (urn) ano nos prôgramas de atendimen{o da Apae, e os associados
contribuintes, exigindo-se, destes, serem associados da Apae hii no rnininro, I (um) ano, estareul quitcs
com suas obrigaçôes sociais e financeiras, e terem, pref'erencialnrente, experiêDcia diretiva no Mol'inrenlo

/)1
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III - Sâo ürelegívcis sirnultânca, sucessiva ou altemaclatnente pâra os cargos de Presidert

presidcnte e Diretr.rres Fiuanceiros, para a Diretoria ExecLttiva da Âpae: cônjrrge, companheiÍtt,

consanguineos on afins até o 3'gÍau, funcionários cour vinculo direto ou indireto

tV - Os candidatos a Presidente, Vicç-Presidente e Diretores Financeiros deverâo apÍesentar, no ato da

inscriçâo rJa chapa, cópias aulcnticadas orr originais dos segrtinles documenlos:

a) carteira de identidadel
b) certidão de regularidade do CPF:
c) declaragão de inrposto dc renda atual ou declaração de próprio punho dos bcns móveis e ínrór'cis de stn
propriedade;
d) ce(idÕes rregativas cíveis, criminais e eleitorais de âmbito Municipal, Estadual e Federal,
e) ficln de filiaçâo de associado da Apael
f) declaração sob as penas da lci de não ser inelegÍvcl, nos tcnnos do inciso III deslc anigo.
g) comprovânte de residência dos candidatos no município sede da Apae:
h) termo de cornplonrisso.

V - E vedada a acttlnulaçâo de cargos por trenrbro do Conseliro de Adrninistraçao, Conselho Fiscal e
Diretoria Executiva da Apae.

VI É vedada a palticipação de funcionários da Apae na Diretoria Exectrtiva, no Conselho de

Âdrniuistraçâo e uo Conselho Fiscal, com vínculo ertpregatício dileto orr indireto.

Art 6l - O registro de chapas e os denrais trabalhos da eleição serâo exatninados e conduzidos pela

Comissâo Eleitôral instihrída pela Apac por rneio de Resolução e regulados pelo Regimento Interno da

nlesma.

Art.62 - A elciçào será realizada, de lrês enr trôs auos, no nÉs de novelnbro. e a posse dos ntclnbtos

cleitos ocorrerá no l' dia ritil do tnês dejaneiro do auo seguinte'

t,onÍgra/b t'tnico Ern car'átet excepcional, se os rrembros eleitos nào pudcrcnl tomar posse no prll cllo

dia Íltil do mês de janeiro do ano seguilrte à Assernbleia de Eleição, o marldato da atual Diretolia poder;i

scr prorrogado alô a posse dos clcitos.

CAPiI'UI,O VII

Disposições Gcrais

Aú. 63 - Toda alteração do presente Estatuto dependerá de prévia aprovaçào dâ pÍoposta pcla Federação

Nacional das Apaes. dcvcndo ser hornologada pela Assembleia Geral Extraordinár'ia da Apae, convocada

corrr, pelo menos,30 (trinta) dias de antecedêncio, na forrna do artigo 24.

Art. ô4 - 
^ 

e\linção da Apae ou a alteraçào do nome sornente poderào ser fertas se deteminndÍls o
aprol'adas por deliberação em Assembleia ExtraoÍdiniiÍia. instalada corn a presença de. no rninirno, dois
terços dos açsociados enr dia corn as obrigagõcs sociais, cabcndo à Apae Íelneter cópia da ata para a
Federaçào das Apaes do Estado.
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§ 1,, - Pâm fusào e transformaçâo da Apae, deverii ser observado o que detennina a legislaçào e

ern vigor.

cífica

SS2" - E vcdada a extinçào da Apao, Sua ftlsãO Ou transfounação, qttaltdo hottver dcnúncia de

inegularitlade protocolada na [ederaçâo do Estado e/ou na ]'ederaçâo Nacio,al das Apaes.

Art. 65 - A Diretoria Executiva, o Conselho de Adrninistrâçào e o Conselho Fiscal das Apaes ctU3s

Assenrblcias de Eleiçâo tenham ocorrido em rnês diverso do estabelecido neste eslâttlto deverão tolnâr as

providências cabiveis para ajustar o perÍodo de mandâto da Diretoria, retÍLu-iltdo-o otl prorrogando-()-

deveudo ser observado o ntenor periodo possível para adequâção do tnirndato.

Art. (16 Os casos ornissos no presente Estatuto serâo deciditlos pela reuniào cortjunla da Dircto|ia

Executiva e rjo Conselho de Adrninistraçào, corn forga estatutária lro qtte l)âo colidir com estc Estatttto.

aplicando-se subsidiariarnente o Código Civil.

AÍt. ó7 A parrir do encaminhamenlo pela Federaçâo Nacional das Apaes do presente Estaluto para as

Apaes, estas reÍão o prazo de ate 120 (cento e rdnte) dias para homologaçào do ntesmo pelas lespectivas
Assernbleras Gerais Fxtraordinárias.

Art. ó8 - C) plesente Estatrto estra em vigor a partir de sua aprovaçào pela Assenrbleia Gcral
llxttaordinária e respectivo registro, deverdo a Direloria Executiva providerrciar a sLra divulgaçào.

Paula Frcitas, l3 de seternbro de 2024
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cc00d

CERflDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS OOS EXCEPCIONAIS DE PAULA FREITAS
cNPJ: 05.8í 5.830/0001-90

Ressalvado o direilo de a Fazenda Nâcional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a seÍ apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em OÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Píocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federâtivo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e âbrange inclusive as contribuiçóes sociâis previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l '1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 99'l .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rÍb. g ov. b r> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com bâse na Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2110t2014.
Emitida às 14:14:53 do dia 2510912025 <hora e data de Brasilia>.
Válida alé 2410312026.
Código dê controle da certidáo: 496C.66A'1.73D8.F933
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

cc0048
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
N. 038265362-43

Certidão fornecida para o CNPJ/l\,4F: 05.815.830/0001-90
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES OO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazênda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Válida até 0510312026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidâo deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

Enitl.to w tntênet Púbt@ (0111t2025 10:31 :39)

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debilos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇÕes tributárias acessórras.



Dâla: 05/11/2025 10h35min

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA NIUNICIPAL PAULA FREITAS
SECRETARIA DE FINANÇAS

Número

870
Validade

03102t2026

c0ü04t)

ASS. DOS PAIS E Al\4lGOS DOS EXÇEP. DE P. FREITAS CNPJ: 05815830000190

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

Comprovação Junto à Finalidade

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado

Paula Freitas (PR),05 de Novembro de 2025

CWEQgSQARLYTl MN1

Avsrdá Ag6lnho d€ S@a, 646 - C6rro
Paula F stas (PR)-CEP] 6a630000 - Fde:4235621212

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Socia!

l\,4ensagem

Página 1 dê '1
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Certificado de Rcgularidade do
FGTS - CRF

I n sc riçã o:
Razão

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

validade:23l10 /2025 a 2r/tU2025

Certificação Número: 202570231247 L289994155

Informação obtida em 05/1112025 10:38:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

05.815.830/0001-90

ASSOCIAÇAO DOS PAIS E AN1IGOS E EXCEPC DE PAULA FREITAS

AV AGOSTINHO DE SOUZA 80 / CENTRO / PAULA FREITAS / PR / 84630-000



Nome: ASSOCIACÀO DOS PAIS
FREITAS (MATRIZ E FILIAIS )

CNPJ: 05. 815. 830/0001-90
Certidão n" z 66683853 / 2025
Expedição; 05/ll/2025, às
Validade: 04/05/2026 - :-8o
de sua expedição.

E À!iíIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PAULA

10:39:46
(cento e oitenta) dias, contados da data

CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBALHISTÀS

cerLifica-se que ÀssocrÀcÀo Dos pÀrs E Àürcos Dos ExcEPcroNÀrs DE PÀuLÀ

FREITÀS (MÀTRIZ E FILTÀIS), inscTiLo(a) no CNPJ sob o n"
05.815.830/ooo1-90, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
cert j-dão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o L2.440/2011 e

73.467/2077, e no Ato 0r/2022 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão aEesta a empresa em relação
a todos os seus es tabel-ec imenEos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicj-ona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.. jus.br) .

Certidão emitida gratuj-tamente.

INPORMÀçÃO IMPORTÀ.!{'TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consEam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
esEabelecidas em sentença condenatória transit.ada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-hisLas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o MinisLério Público do
Trabalho, comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
dlsposição lega1 , contiver força executiva.

c080s !.



Responsâvol p6lá lluôineÉo Públi€: Muniopio42-35621212 R.226

83 comê.câl Se.vcos, Ollras Alividadês /outrâs A
npodeldÉiÍgtô, leitura anterior

18/09/2025
Leitura atual

2011012025
N" de diãs

32
PÍóxima Leitura

1911112025

Nome: ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE PAULA FREI
EndereÇo: R Agostinho de Souzê, 730 - Apae
Pa!lâ Frêitas'Cidade
cEP.84630-000
C dade Pau a Frelas'Estado:PR
CNPJ: 05815630/0001-90
l.E:lSÊNTO

ae 55796575
NOÍ^ F|SC^L flo. re5sso522. sÉRrE 3/ DÂTÂ DE ErírSSÁO: 2Ôh0202r

1012025 1211112025 R$s52,34

Itens de fatu6

P'oto.oro d. 
^ulo 

âÉ.:1a1250

ENERGIA É!ÉÍCONSUITO

ENERGLÂ ÊLET USÔ SISTEi,IÂ

ENERCIÂCONS B ITR' ELNÂ P2

PERÍoooFlscrl, 20110/2025

B0DF.7CB5.2AFA.489D.B009.BCD7.E81 6.1 DEl

5s796575 12t11t2025 R$552,34

Nümero da fatura: FAT-o1-20251788087395- 1I

836700000059 523401'110003 0010102025'11 788087395190

lliltilif lilf lllllilllilllliillillillillifiilillillfllillllil lillll

VENCIMENTÔ TOTAL A PAGARUNlDADE CONSUÀ,'IIDORA IVIÊ5 REFERÊNCIA
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tllz PREFEITURA DO MUNICíPIO DE PAULA FREITAS
Avenida Agostinho de Souza, no 646, Centro, CEP. 84.630,000, Paula

Freitas, Estado do Paraná.
Fone: (42) 3562-1212 - F PJ..: (42) 3562-1188

CNPJ/MF: 75.687.954/0001-1 3
www.oaulafreitas.or.oov.br

público e recÍproco propostas pelas orqanizacões da sociedade civil
envolvam a transferência de recursos financeiros.

, que

c00053

Parecer Jurídico no 12212025
Processo de Transferências Voluntárias no 0612025
Dispensa de Chamamento Público no 0612025

Trata-se de procedimento administrativo de dispensa de
chamamento público para a realizaçáo de termo de fomento/colaboração de
acordo com a Lei 13.0'19/2014, com a ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS OE PAULA FREITAS/PR . APAE.

A partir do dia 01 de janeiro de 2017, as parcerias entre a
administração municipal e organizações da sociedade civil, devem obedecer
aos procedimentos estabelecidos pela Lei 13.019/2014, que trata das
transferências voluntárias.

A Lei no 13.019114, também conhecida como Marco
Regulatório das OrganizaçÕes da Sociedade Civil, foi sensivelmente alterada
pela Lei 13.204, de 14 de dezembro de 2015. A alteração decorreu da
conversão da Medida Provisória no 684/15, que originalmente
apenas prorrogava a entrada em vigor da Lei 13.019/14. No Município de Paula
Freitas/Pr a regulamentação da citada lei se deu através do Decreto
1781t2017.

O artigo 19 estabelece os requisitos da proposta a ser
encaminhada á administração pública, sáo eles: l- identificação do subscritor
da proposta; ll - indicação do interesse público envolvido; lll - diagnóstico da
realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando possível,
indicaçáo da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução
da açáo pretendida.

Nos termos do artigo 20, a administração pública deverá tornar
pública a proposta em seu sítio eletrÔnico e realizar audiência Públlca,
verificada a conveniência e oportunidade para realização do Procedimento de
Manifestação de lnteresse Social, para oitiva da sociedade sobre o tema.

Termo de fomento é o instrumento por meio do qual são
Íormalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com
organizaçôes da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse

Pág inalde3

Esse novo marco regulatório estabelece o regime jurídico das
parcerias voluntárias entre a administração pública e as organizaçÔes da
sociedade civil em regime de mútua cooperaçáo para a realização de
atividades de interesse público. Essas parcerias são chamadas tecnicamente
de transferências voluntárias.
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Termo de colaboraÇão é o lnstrumento por meio do qual são
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administraçâo pública com
organizaçÕes da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco propostas pela adminisÚacão pública que envolvam a

transferência de recursos financeiros.

O Chamamento Público é o procedimento destinado a

selecionar organização da sociedade civil para firmar parceria por meio de
termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos
princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos
vinculados à parceria, conforme artigo 46 Lei no 13.019/2014: 1. remuneração
da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria,

compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuiçÔes
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos
sociais e úabalhistas 2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e
alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija;

3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção

em relação ao valor total da parceria; 4. aquisiçáo de equipamentos e materiais
permanentes essenciais à consecução do objeto 5. realização de serviços de
adequação de espaço físico, desde que necessários à instalaçáo dos referidos
equipamentos e materiais.

Para a implementação da nova legislação, deve a

administração instituir Comissão de Seleção, de Monitoramento e de Avaliação,
que produzirão os trabalhos de implementação dos Processos de Chamamento
Público, de acordo com os artigos 20, inciso Xl, 35§60 e 66, parágrafo único da
Lei 13.0í9/2014.

Os requisitos para a celebração do termo de colaboração e do
termo de fomento estão estabelecidos no artigo 33 a 38 da Lei 13.019/2014 e

devem ser observados para a validade do ato.

Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas
mediante termo de colaboração ou de fomento os itens constantes no artigo 22

da referida Lei, sendo que administração pública deverá adotar procedimentos
claros, objetivos e simplificados que orientem os interessados e facilitem o

acesso direto aos seus órgãos e instâncias decisórias, independentemente da
modalidade de parceria prevista na Lei, ou seja, deverá contratar através de
chamamento público, com fulcro nos artigos 23 e seguintes da referida lei.
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No caso em mesa, trata-se de dispensa de chamamento
público, fundamentada no artigo 30, inciso Vl da Lei 13.01912014 e artigo 16,

inciso lV do Decreto Municipal 178112017: A administração pública poderá
disoensar a realizacáo do chamamento público: no caso de atividades voltadas
ou vinculadas a servços de educaçáo, saúde e assisÍéncia social, desde
que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas
pelo órgão gestor da respectiva política.

Portanto, tem-se que a dispensa somente poderá ser Íealizada
em caso de atividades voltadas para educação, saúde e assistência social, de
entidades previamente cadastradas pelo Município.

O parágrafo único do artigo 16 do Decreto Municipal 178112017
estabelece que "Para fins de aplicação do inciso lV deste aftigo, consideram-se
credenciadas as organizações da sociedade civil que atendam aos preceitos
estabelecidos pelos arÍrgros 33 e 34 da Lei 13.019/2014."

Desta feita, tem-se que a entidade deve estar previamente
cadastrada junto ao Município e comprovar o atendimento aos preceitos
estabelecidos pelos artigos 33 e 34 da Lei 13.01912014, o que deverá ser
certifi cado no procedimento.

Sob pena de nulidade do ato, o extrato da justificativa deve ser
publicado no Diário Oficial e no site da Prefeitura, de acordo com o
estabelecido no §2o do artigo 32, bem como deverão ser obedecidas as regras
de transparência e controle dos artigos 10 a 12, do monitoramento e avaliação
descrito nos artigos 58 e seguintes, todos da Lei 13.01912014.

Assim, desde que adequado o procedimento aos dispositivos
legais acima referidos, poderá a presente dispensa de chamamento público ser
autorizada pelo Prefeito Municipal, se assim entender conveniente e oportuno
ao interesse público.

S.M.J., é o pare
Paula Freitas bro de 2025

LEAND
OAB/PR 6

de no

EBEL
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Não obstante, o §1o do artigo 18 do Decreto Municipal
estabelece que "Á dispen sa e a inexigibilidade de chamamento público, não
atastam a aplicação dos demais dlsposlÍivos deste decreto e da Lei
13.019/2014, o que exige a aplicação dos dispositivos citados acima também
ao presente procedimento. "
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stcRETÂRlÁ i\l ultICIPÂL Df, ADIÍITISTR{Ç-.iO
PORTARIÁ §' 30J/2025- DE tJ DE i\iovEt\tI|RO DE 2025.
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PORTARIA N" 301/2025 - de lf, rle novembro de 2025.

Dispõc sobre designação de Servidot

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE PAULA FREITAS. EStAdO dO

Paraná. no uso de suas atribuiçôes legais e de acordo com â Lei
ComplementaÍ n" 13.019 de 3l de julho de 2014 e o Decreto
Municipaf n' 1.18112011 de l0 de fevereiro de 2017i

l{_E so 1-\'u :

An. l' - Designar a Senhora Designar a Senhora GISLAINE
APARECIDA SOARES GALLE, Servidora Pública Municipal,
investida no cargo em comissào de Secreutia Municipal de Educação,

Culnrra e Desporto. inscrita no CPF sob n' 82'l .'169.629-91. patõ ài]uat

cono gestora do TGrmo dê Colaborâçâo D'06/2025. firmado enrre o

Município de Paula Freitas e a ASSOCIAÇÀO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCIEPCIONAIS DE PA[ILA FREITAS. inscrita
no CNPJ sob o n" 05.815.830/0001-90. conr a finalidade de

liscalizaçào e acompanharÍento da aplicaçào dos rccursos.

Ârt. 2' - Esta portaria entla em vigor na data de süa publicaçào.

Paço Municipal, l3 de novembro de 2025

SE BASTIÃO ALGÁCIR DALPRÁ
Prefeito Municipal

HEN/ERSON TOSÉ KLTITA
Secretário de Administraçào

Publicado por:
Hemerson Jose Kmita

Código Id€ntiíicador:E9EBCCB3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia l4ll l/2025. Edição 3407
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.çom.br/amp/

https:/^/vwú.diariomunicipal.com.br/amp/materia/E9EBCCB3/e6274ê9b7acb60be,(92ce139139bc7í e627aegb7acb60be492ceff39139bc71 1t1

ESTADO DO P.,\RANÁ
PREFEITÜRA \tt::,ilCIPAI- DE PAI;LA FREITAS
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CONTRATO/TERMO OE COLABORAÇÃO N" 06/2025
Processo de Transferências Voluntárias No 06/2025

Dispênsa de Chamamento Público N" 06/2025

TERMO DE COMPROMISSO DE COLABORAÇÃO, QUE ENTRE
SI FAZEM, DE UM LÂDO O MUNICIPIO DE PAULA FREITAS.
PR, E DE OUTRO A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ASSOCTAçÃO OOS PA|S E AMTGOS DOS EXCEPCIONAIS OE

PAULA FREITAS, NOS TERMOS E CONDIÇÔES OUE SE
RECIPROCAMENTE OUTORGAM E SE COMPROMETEM,

o MUNIC|PIO DE PAULA FREITAS, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o no

75.687.954/0001-1 3, com sede administrativa na Av. Agostinho de Souza, 646, Paula Freitas -
PR, neste alo íepresentado pelo Prefeito Municipal Sr. SEBASTIÁO ALGACIR OALPRA, a

seguir denominada CONCEOENTE, e ASSOCIAçAO DOS PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE PAULA FREITAS/PR, pessoa jurldica, sito A Rua Agostinho de Souza, no

730, Cenko, Cidade dê Paula Freitas, Estado Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n'.
05.815.830/0001-90, neste ato Íepresentado por VERONIcE PEREIRA DE ALMEIDA,
portador do RG n" 4.156.595, e CPF n.o 026895989-73, a seguir denominada ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL - OSC /TOMAOORA OE RECURSOS, acordam e ajustam firmar o
presente TERMO DE COLABORAÇÂO, com Íundamento no DecÍeto Municipal no 1.781 de 10

de Íevereiro de 2017, na Lei Federal no 13.019 de 31 de Julho de 2014, sujeitando-se ainda, no
que couber.

í. DO OBJETO
L1. O presente Termo de Colaboraçáo tem por obleto o Atendimento especializâdo a pessoas

com deficiência intêlêctual e múltipla e seus familiares a Íim de possibilitar aos mesmos uma

melhoria da qualidade de vida, coexislindo com a possibilidade de evolução nas diversas áreas

adaptativas, oportunizando a essas pessoas com deÍiciência à inclusão escolar e integrâçáo na

sociedade.

2. DA GESTÃO
2.1. O Município Concedente constituiu a Comissáo de Monitoramento de Transferências
Voluntárias de Recursos Financeiros por meio do Decreto 3.209/2025 - de 06 de março de
2025.
2.2. O MunicÍpio Concedente dos recuÍsos nomeia como gestor do presente Termo de
Colaboraçáo â senhora Gislainê Aparecida Soares Galle, investida no cargo em comissáo de
Secretária Municipal de Educaçáo, Cultura e Desporto, conforme Podaria Municipal no

303/2025 - de 13 de novembro de ?025.

3. DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES
3.1, SÃO OBRIGAçOES OO CONCEDENTE:
a) Fomecer os recursos, coníorme Plano de Trabalho aprovado, para a execução do obieto;
b) Acompanhar e tiscalizar a execução deste termo:
c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação, antes e durante a vigência do objeto:
d) Promover a transíerência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de
Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária especitica indicada pela
Proponente:
e) Aplicar as penalidades previstas e proceder ás sanções administrativas necessár,as á

exigência da restituição dos recursos transferidos:
f) Notificar a celebração deste instrumento à Cámara Municipal de Paula Freitas;
g) Publicar o extnto deste instrumento no Diáio Oficial do MunicÍpio;
h) Receber e analisar as preslaçóes de conlas encaminhadas pela Organizaçào da Sociedade
Civil - OSC;
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í) Elaborar Parecer sobre a prestação de contas da Tomadora de Recúrsos e avaliar se houve
aplicação coÍeta dos Íecursos conforme previsto no Plano de Trabalho apresentado e no aí.
59 da Leide no 13.019 de 3/07/2014.

3.2. SÃo oBRIGAçÔES DA ORGANIZAçÃO DA SOCIEDAOE CIVIL TOMADORA DE
RECURSOS:
a) Responsabitizar-se pela execução do objeto do Termo de COLABORAÇÃO:
b) Preslar informações e esclarecimenÍos sempre que solicitados, desde que necessár7bs ao
acompanhamento e controle da execução do objelo e, desta toma, enviar ao Concedente
relatóio mensal contendo os nomes das pessoâs acolhrdas, por ele encaminhadas;
c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da
Com,ssáo de Monitoramento e Avaliaçâo da CONCEDENTE, e de auditores e fiscais do
Tribunal de Contas conespondentes aos processos, aos documenÍos e às infoímações
referentes a este lnstrumento, junlo às instalações da Organizaçáo da Sociedade Civil
Tomadora dos recursos;
d) Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeiÍo ás despesas de custelo, de investímento e de pessoal, conforme o
caso,
e) Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relativos ao tuncionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de
COLABORAÇÃO, mantendo as cerÍidÕes negativas em dia, não se caracteizando
responsabilidade solidáia ou subsidiária da administraçáo pÚblica pelcs re§pêcrvos
pagamenlos, qualquer oneração do obieto da parceia ou restição à sua execução e manter os
co mp rov a nte s a rq u iv ado s ;
D Manter em seL,s arguivos, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia Útil subsequente ao
da prestação de contas integral, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
g) ldentilicar o número deste Teímo de Colaboraçáo no cotpo dos documentos da desp$a' e

em seguida extrai cÓpia para anexar à prestaçáo de contas a ser entregue, no prazo, ao

CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com
recursos do objeto;
h) Divulgar este Tetmo de Colaboraçáo em seu §/lio na intemet, caso mantenha, e em locais
v,s/veis de sua sede socla/ e do estabelecimento em que exerça suas ações, com as segulntes
íníormaçÕes: data da assinatura, identiticação do lnstrumento, do Órgáo CONCEDENTE,
descição do objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação de contas, bem

como atender a Lei Federal no 12.527/201 1:

i) Comprovar, bimestralmente, no SlT, a aplicaçáo das parcelas anteriormente repassada ou

então, através de extrato bancáio, comprovar que os recursos repassados encontram-se em
forma de saldo bancário, na conta especifíca, devendo os valores estar devidamente aplicados,
na forma da legislação aplicável, sob pena de suspensão de nova transíerência;
j) Não pnticar desvio de Íinalidade na aplicação do recurso, atnso náo iustificado no
cumprimento das eÍapas dos programas, práticas atentatÓrias aos pflnciplos fundamentais da

Administração Pública nas contrataçÔes e delna,s atos p raticados na execuçáo deste Termo de

Colaboraçáo e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela
Ad m i n i st ra ção P ú bl ic a :
k) Preslar todos os seviços, contorme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos
profissionais e pagamento dos respecÍlvos salários, gerenciamento e coordenação dos
trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos /ecursos a outras entidades, congêneres ou
nâo:
l) ObseNar Íodos os crlÍérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os
custos previsfos;
m) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais, recibo de autÔnomo (RPA)' com a
devida identificação do Tenno de Parceia,-bem como através de recibos de pagamento de
saláios de pessoal envolvido na execução do obieto, sendo esses os abrangidos pelo
parágnto primeiro do aÍtigo 19 do Decreto no 1.781 de 2017, ficando vedadas iníormações
genéricas ou sem especificaÇôes dos seNiços etetivamente prestados, comprovado por meio

Ci;0058
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de controles ou registros, além de haver o dever de demonstrar os cusÍos praticados ou
ajustados de forma a permitir a conferência atinente à regulaidade dos valores pagos;
n) aplicar os recursos repassado s pelo CONCEDENTE exclusivamente no objeto conslante na
Cláusula Primeira;
o) comprovar a existência de conta bancáia específica e exclusiva para o presente
instrumento, efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do
presenle letmo nesta conta bancária:
p) não aplicar Taxa de Administraçáo ou dêspesâs administrativas como condição para a
execução do objeto;
q) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados
corretamente conforme o Plano de Trabalho ou poNentura existentes apÓs o prazo de vigéncia
do Temo de Colaboração.
r) comprovar, mensalmente, através de Relatório, e de fotma integral no final do Termo de
Colaboração lodas as meÍas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no
Plano de Trabalho.
s) Efetuar no mlnimo três coÍaÇões ou pesgulsa de preços para a aquisição de materiais,
gêneros I ou servlÇos.
t) Manter-se adimplente com o Poder PÚblico concedente naquilo que tange a prestação de

contas de exerclcios anteriores, assim como manter a sua regularídade fiscal perante os

órgáos da Administração Municipal, Estadual e Federal;
u) comunicar ao CONCEDENTE alterações em seu Estatuto.

4. REGIME JURiDICO DO PESSOAL
4.1. A contrataÇão de empregados para a execuçâo do obieto do TeÍmo de COLABORAÇÁO
deveÍá observar o estabelecido na Lei Federal no 1 3.019/2014.
4.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza juridico/trabalhista, de quaisquer

espécies, entrê o CONCEDENTE e o pessoal que a Organizaçáo da Sociedade Civil utilizar
parc a rcalizaçáo dos tÍabalhos ou atividades constantes deste lnstrumênto

5. DO VALOR DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
5.1. Para a êxecução das atividades previstas no objeto deste Têrmo de COLABORAÇÃO, o

CONCEDENTE transferiíá à Organizaçáo da Sociedade Civil-OSC o valor global de R$

IOOO.OOO,Oo (cem mil Íeais), conformê o cronograma de repasse constante no Plano de

Trabalho aprovado, O desembolso dos recursos ocorrerá na medida em que as dêspesas

forem sendo realizadas êm funçâo do objeto pactuado, devendo a TomadoÍa utilizar todos os

recursos. incluindo os rendimentos, até o último dia de vigência deste Termo, sob pena de

devoluçáo dos recursos remanescentes, 6aso náo haja proÍÍogaçáo do termo.

6. DA MOVIMENTAçÃO DOS RECURSOS

6.1. Os valores a repassar, segundo o cronograma de repasses, deveráo ser depositados na

conla especifica da OSC - TOMADORA OOS RECURSOS, vinculada ao objeto, na Agência no

021718, no Banco do Brasil, na Conta Corrente n" 70.782-1, e aplicados no mercado

financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização.
6.2. Os recursos depositados na conta bancária espêcífica destê instrumento, ênquanto náo

empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:
a) em cademeta de poupança de instituiçáo financeira pÚblica Íederal, se a previsáo de seu

uso Íor igual ou superior a um mês; e
b) en findo de apticação íinanceira de cudo prazo, ou operação de mercado abefto lastreada

em título da dlvída pública, quando sua aplicaçáo estiver prevista para prazos menores.

0.3. Os pagamêntos deverão sêr efetuados somenle por transferência direta ao fornecedor
(OOC, TED, Dêbito), pêssoa Íísica ou jurídica, inclusive dos empregados, vedado usar cheques
paÍa saque ou quaisquer pagamentos;

Cí;t,059
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6.4. Os rendimentos íinanceiÍos dos valores aplicados conforme mencionado no item 6.2
poderão ser utilizados pela OSC nas despesas pÍevistas no Plano de Aplicaçáo, desde que
nâo haja desvio de Ílnalidade do objeto e dentro das condiçÕes previstas neste instrumento.
6.5. A OSC deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não
utilizados, caso náo efetue a boa execuçáo dos recursos.
6.6. A inadimplência ou irregularidade na prestaçáo de contas inabilitará â OSC a participar de
novos Termos de Pârceria, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.

7. DA REST|TUtÇÃO DOS RECURSOS

7. 1. A Organização da Sociedade Civil compromete-se a restituir o valor transferido,
atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de iuros legais, na forma
da legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) inexecução do objeto;
b) íafta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento' ainda
que em caráter de emergência.

Parágrafo Único: compromele-se, ainda a OSC TOMADORA DE RECURSOS, a recolhêr à

conta do CONCEDENTE o valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado
financeiro, referente ao peííodo compreendido entre a Iiberação do recurso e sua utilização,
quando náo comprovar o seu emprego na consecuçáo do objeto, ainda que não tenha Íeito
aplicação.

8. DA PRESTAçÃO DE CONTAS
8.1 - Bimestralmente, ou de acordo com outros prazos estâbelecidos pelo TCE-PR, prestar

contas de forma parcial, no Sistema lntegrado de Transferências SIT no site do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná:

8.2 - Ao término de cada exercício, através da apresentaçáo de relâtÓrio e cÓpias dos

comprovantes dâs despesas que deverão ser endereçados à pessoa do gestor, devidamente

indicado pêlo CONCEDENTE dos recursos na Cláusulâ Segunda deste Termo de

COLABORAÇÁO, na conformidade com o estabelecido no art.19 do Dêcreto no 1.78112017, de
forma integral, em quadro demonstrativo das receitas e despesas;

8.3 - Em até 90 dias a partir do término de vigência do Termo de Colaboraçáo, e de acordo

com os critérios e indicaçÕes exigidos pelo CONCEDENTE, a prestaçáo de contas deve

apresentar elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que

o seu objeto Íoi executado conforme pactuado, com a descriçáo pormenorizada das atividades
realizadas e a comprovaçáo do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados

nos relatórios de execução do objeto e de execuçâo financeira, tendo a administração pÚblica

150 dias para apreciar a Prestaçâo de Contas.

9. DA VIGÊNCIA

Este lnstrumento tem sua vigência de 01,í112025 alé 3111012026, contados a partiÍ da data de

sua assinatura.

í0. DAS PROTBTÇÕES
Fica ainda proibido à Orgânização da Sociedade Civil:
a) a redistibuição dos recursos recebidos a outras entidades, congeneres ou não;
b) deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80yo de sua receita total;
c) integrar dirigentes que também sejam agentes pollticos do govemo concedente;
d1 reaizar deípesas e pagamentos iora dã vigência deste Tenno de COLABORAçÀO;

-
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e) utilizar recursos parêt finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de
administraçáo;
D utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, nâo compatíveis com o objeto deste
Termo de Colaboraçáo:
g) executar pagamento antecipado a íomecedores de bens e servlços;
h) transterír recurcos da conta corrente especltica para outras contas bancárias, salvo na
hipótese prevista na Lei Federal 13.0192014;
i) retirar recursos da conta específica para outns finalidades com posterior ressarcimento:
j) Realizar despesas com:

Multas, juros ou correção monetáia, inclusive referentes a pagamentos ou a

recolhimentos fora dos prazos, salvo se decoÍenfes de atrasos da administração
pública na liberaçáo de recursos financeiros, bem como verbas indenizatÓrias;
Publicidade, sa/vo as previsÍas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao obieto
da parceia, de caráter educativo, informativo ou de orientação soc,al das quais não
constem nomes, símbolos ou imagens que cancterizem promoção pessoal:
Pagamento de despesa bancária.

í1. DA RECISÃO E DA DENÚNCIA

11.1. O presente Termo de Colaboraçáo poderá ser denunciâdo ou rescindido pelos partícipes

a qualquer momento, Íicando as partes responsáveis pelas obrigaçÕes decorrentes do tempo
de vigência.

1 1.2. Constitui motivo para rescisão do pÍesente Termo de Colaboraçáo o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas por qualquer dos partícipes, particularmente quando

constatada, pelo CONCEDENTE, a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de
Trabalho ou a falsidade ou incorreçâo de informação em qualqueÍ documento apresentado
bem como pelo atraso superior a sessenta dias nos repasses dos recursos, por parte da
concedente.

í2, DA AI-TERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

12.1. Este Termo de Colaboraçáo poderá ser alterado ou ter modificaçáo o Plano de Trabalho,
de comum acordo entre as partes, mediante proposta devidamente formalizada e justificada
por mêio de TERMO DE ADITAMENTO.

Parágrafo Único: AdmitiÊse-á modificação do Plano de Trabalho com prêvia apreciação do

CONCEDENTE e aprovaçâo do Gestor deste lnstrumento ou Sistema de Controle, ficando
vedada a alteração total do objeto.

13. DA PRORROGAçÃO E REAJUSTE
13.1 . Este Termo de Colaboraçáo poderá ser prorrogado mêdiante termo aditivo e seus valoÍes
poderão ser reajustados de acoÍdo com índice oficial, sendo condição que o reajustê esteja
previsto no Plano de Trabalho aprovado e parte integrante deste Termo de Colaboração.

í4. DO FORO
14.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Uniáo da VitÓria-PR para esclarecer as dÚvidas

de interpretaçóes deste lnstrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos

termos do aÍt. í 09 da Constituiçáo Federal.

15. DAS DTSPOSIÇÔeS rtHAtS
15.1 . Aplicam-se a estê Termo os dispositivos, no quê couber, da Lei Federal no 1 3.019/20'14 e
seu Decreto Regulamentador - no 8.726, de 27 de abril de 2016, mesmo que náo tenham sido
expressamênte mencionados neste instrumento.

Página 5

MUNICíPIO DE PAULA FREITAS



\_l. l / MUNICIPIO DE PAULA FREITAS
AV. Agôslinho de Souzo, ó4ó - Fone: 142) 3562-1212 - tox:1'42) 35ó2-1188

CNPJ 75.ó87.954/000r - r3 - CEP 81.ó30"000
P^ULA FREITAS - Blodo do PoÍonó

E-moil: licilocoes@pouloÍÍeilos.pí.gov.bí
www.pouloheilos.pr.gov.br 000062

í5.2. E, por estarem cientes e acordadas com as condiçÕes e cláusulas estabelecidas, as
partes firmam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias, de igual teoÍ e forma, na
presênça das testemunhas abaixo quê também o subscrevem.

Paula Freitas-PR, 14 de novembro de 2025.

sEBASTAo ALGACTR â;;[ilÀ8'i"'rydr'gitd 
p-

DALPRA:660883729.l DALPRÂ56o88172er s

- Dados:2025.1l.l41l:05i28) -ol oo

SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA
Prefeito Municipal
CONCEDENTE

VERONICE PEREIRA DE Assinêdo deíoíma disitàlpor

A LM E I D A:02 68e5 e se, X'*H:',J,'*X|â!j,
3 Dôdos:2025 l l l4llrl3:32-o3oo'

PRESIDENTE DA APAE
Organizaçáo da Sociedade Civil - TOMADORA DE RECURSOS
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ESIÂDO DO P-A,RÁ\Á
PREFEITURÁ i\lUNICIPAL Í)E P,\UI-,\ FREITAS 006 3

Sf,CRETÀRtA TIUNICIPAL DE 
^DIlIII§ISTRÀÇÃOADJUDICÁçÀO, HOMOLOGAÇÀO E EXTR]TTO CONTR4TUÂL

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MI-)NICIPAL DE PAULA FITEITAS

ADJUDICAÇÃO
PROCESSO DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS N'
06t2025

O Prefeito Municipal, SEBA§TIÃO ALGACIR DALPRA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissào
de Licitações após analisado o resultado da Dispensa rle
Chamamento Público no 06/2025, resolve:
ADJUDICAR a presente licitação nestes tennos:
PROCESSO DE TRANSFERENCIAS VOLLINTARTAS N'
0612025
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 0612025
MODALIDADE DE DISPENSA DE CHAMAMENTO
PUBLICO
OBJETO: Atendimento especializado q pessoqs cont
<leficiénciu intelecluql e múltipla e seus farniliures a /im de
possibilitar qos nesmos una melhori{! tlo qualidade de vida,
coexistirulo com a possibilidade de evolução nas diversas
oreas udaptqtivqs, oportunizando a essas pessoas cont
deficiéncia à inclusão escolar e-integraçdo nq sociedade.
FORNECEDOR: ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE PAULA FREITAS - APAE
TOTAL GERAL: R$ 100.000,00 (cem mil reâis)

Paula Freitas, l4 de novembro de 2025.

PROCESSO DE TRÁNSFERÊNCIAS VOLLINTÁRIAS N"
06/2025
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚSLICO N'OOIZOZS
HOMOLOCAÇÀO t4/ IL t2025 -
CONTRATADO: ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAI§ DE PAULA FREITAS/PR. APAE
CONTRATANTE: PREFEITURA MTINICIPAL DE PAULA
FREITAS
OBJETO: Átendinenlo especiolizado a Pcssoas conl
deJiciência intelectual e múltipla e seus faniliores a Jin de
possibilitar aos mesmos u a melhoria da qualidade da vida,
coeristindo com q possibilidqde de evolução nqs diversas
áreas adaptativas, oporÍunizando a essas pessoai com
deJiciêncio à inclusõo escolar e íntegração nu sociedade.

TOTAL GERALI RS 100.000,00 (cem mil reais)

FLINDAMENTO: Artigo 30, inciso VI da Lei n' 13.019/2014;
Artigo ló do Decreto Municipal l78ll20l7',

DNIA 14/1112025

SEBASTIÃO ALGÁCIR DÁLPRA
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PAULA FREITAS

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA
FREITAS
contratada: ASSOCIAÇÂO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE PAULA FREITAS . APAE
Valor.-.......: R§ 100.000,00 (cem mil reais)

https://www.diariomunicipal.com.br/amD/materia/6AEE37B3/50d4bd37427í11b86405d4385í9c8cd'150d4bd37427f11 b86405d438Sfgc8cd 1 112
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Vigência.....: 0l I I I 12025 até 3l /1012026
Licitação....: Dispensa de Chamamento Público n'0ó/2025
Recursos....: 262 3.3.50.43.00.00.00.00 SUBVENÇÔES
SOCIAIS 0101 l.l0l l0l.0l. t l. l0 Transferências de Outros
Programas
Objeto........: Àtendimento especíalizatlo a pessoas com
deficiência inteleclual e núltipla e seus Jàmiliares a .fim de
possibilitar aos mesmos wna melhoria da qualidade de vido,
coexislindo com a possibilidade de evolução nqs diversqs
áreas adaptativas, oporlunizando o essas pessoas .ont
cle./iciência à inclusão escolar e integração na sociedade.

Paula Freitas. 14 de novembro de 2025.

006'

SEBÁSTIÃO ALGACI R DALPRÁ
Prefeito Municipal

Publicâdo por:
Hcnry Marcel Valigura Domingucs
Código ldcntiíicador:6AEE3 783

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
ío día l7 /ll/2025. Edição 3408
A veriírcação de autenticidade da matéria pode ser feila
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTÂDO DO IâRANÁ
PREFT]ITURÂ IlUNICIP.{L DE PAUL.\ FREIT,\S

SECRf, lARI,\ }IT]\ICIPAL I)E ADTII\ISTRAÇAO
JUSTITICAl'I\;\ DISPE\SA DE CII.\IIÂ]Íf\TO P(IELICO N" Oó/2025

PROCESSO DE TRANSFERÊNCÍA VOLLTNTÁRIA N,
06/2025
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N'0ó/2025

JUSl'IFICATIVA

I. FUNDAMENTO LEGAL:
Anigo 30, inciso VI da Lci n" 13.019/2014;
Artigo l6 do Decreto Municipal 1 .'7811201'l:
E dispensável a chamamento público: " IV no caso dc
atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação,
saúde e assistência social, dcsde que executadas por
organizaçôes da sociedade civil previamente credenciadas pelo
órgão gestor da respectiva politica. "

2. CARACTERIZAÇÀO DA SITUAÇÃO:
O Município de Paula Freitas, com o inleresse de enfrentar e

solucionar a situação de exclusão social referente a pessoas

com deficiências, conclui como essencial conjugar esforços
com organização da sociedade civil, para promover o
desenvolvimento, qualidade de vida e evolução nas árcas
adaptativas e principalmente a inclusão social e escolar
Háànos, nesà municipalidade, a ASSOCTAÇÀO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PAULA FREITAS,
presta atendimento especializado a pessoas com deficiências
intelectuais múltiplas e a seus familiares.
Haja vista o número de usuários residentes no municipio, dc
forma a evitar deslocá-los para outas cidades, como para o
fortalecimento do vínculo familiar, a Prefeitura considera
fundamental lbrmalizar Termo de Colaboraçáo com instituiçào
que preste serviço cspecializado de descnvolvimento às

pessoas com necessidades especiais.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Atendimento especializado a possoas com deficiência
intelectual e múltipla e seus familiares a fim de possibilitar aos
mesmos uma melhoria da qualidade de vida, coexistindo com a

possibilidade de evolução nas diversas áreas adaptativas, dando
oponunidade a essas pessoas com deficiência à inclusão
escolar e integração na sociedade.

4. RAZÀO DA ESCOLHA:
A contratação recaiu à Organização da Sociedade Civil
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PAULA FRETTAS inscrita no CNPíMF sob o no

05.815.830/0001-90, pelo fato de que, há anos a refcrida
entidade vem desenvolvendo atiyidades em parceria conr o
poder público municipal de maneira satisfatória sendo a única
no município que desenvolve a atividade proposta, recaitdo
sobre a inviabilidade de competição pela natureza singular do
objeto.

'l' tr065

5. DO PREÇO E SUA ]USTIFICATIVA:
Para fixar o valor foi recebida solicitação e proPosta da
Organização da Sociedade Civil pelo qual o Municipio pôde
dsfinir os recursos orÇamentários suficicntçs para a cobcrtura
das despesas do Tenno de Colaboração. O valor proposto da
execução do objeto foi o valor global dc R$ 100.000,00 ccnr
mil reais), conforme cronograma cspecificado no Plano dc
Trabalho, estando incluido no preço as emendas impositivas,
ilnpostos, taxas, tributos, seguros e todos os demais encargos
necessários a execução do plano de trabalho.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

httosJ/www.diariomunrcipal.com.br/amp/materia/DB81C2C5/a363727Íeb1ao18989669e9êe2de0476a363727Íeb1âe18989669egee2de0476 1t2
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262 3.3.50.43.00.00.00.00 suBvENÇÔES SOCTATS
0l0l l.l0l l0l.0l.l l.l0 Transferências de Outros Programas

Paula Freitas, 14 de novembro de 2025. ,- 006i
SERÁSTIÃO ÁLGACIR DALPRÁ
Prefeito Municipal

PROCESSO DE TRANSFERÊNCAS VOLUNTÁRIAS N"
06/2025
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 0612025
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO
PUBLICO
O Municipio de Paula Freitas torna público que o Exmo.
Prefeito Municipal. Sr SEBASTIAO ALGACIR DALPRA.
nos termos do Artigo 3l c 32, da Lei n" 11.01912014, conforme
consta no processo de Transferências Voluntárias ír" 0612025.
declarou a Dispensa de Chamamento Público para o
Atendimento especializado a pessoas com deficiência
intelectual e múltipla e seus familiares a fim de possibilitar aos
mesmos uma nrelhoria da qualidade de vida, coexistindo com a
possibilidade de evolução nas diversas áreas adaptativas,
oportunizando a essâs pessoas com deficiência a inclusão
escolar c inlegração na socjedade.
Contratado: ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONATS DE PAULA FREITAS, inscrita no CNPJ/MF
sob o no 05.815.830/0001-90 - VALOR CLOBAL: RS
100.000,00 (cem mil reais).
A presente declaração encontra-se plenamentc fundamentada,
consoante se denota da justificativa elaborada. bem como em
razão dos documentos que instruíram o processo, sendo que en]
relação ao pÍeço, o mesmo se apresenta compatível com o
mercado.

Paula Freitas, l4 de novcmbro dc 2025

SEBÁSTIÃO Á LGACI R DALPRA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Henry Marccl Valigura Dorningues
Código ldentiíicador:DB8 I C2C5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 17/1112025. Edição 3408
A vcrificação de autenticidade da matéria pode scr feita
informando o código identificador no site:
https ://www.diariomun icipal.com. br/anrp/
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